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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério:2005

MATERIAS DE CUNHO CONSTITUCIONAL. NAO
CONHECIMENTO.

E “defeso ao julgador administrativo conhecer de matérias, arguicbes e
alegacBes que envolvam temas de cunho constitucional. Inteligéncia da Siumula
CARF n° 2,

NULIDADE. IMPROCEDENCIA.
Tendo sido o lancamento efetuado com observancia dos pressupostos legais e
ndo havendo prova de violacdo das disposi¢des contidas no artigo 142 do CTN
e artigos 10 e 59 do Decreto n® 70.235, de 1972, ndo h& que se falar em
nulidade do lancamento em questao.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2005

FALTA/ATRASO NA ENTREGA DE DECRED. MULTA.

N&o conseguindo o Fisco comprovar que a contribuinte operava com outros
cartdes de crédito além dos cartBes corporativos personalizados - “private
label” -, incabivel a aplicacdo da multa por atraso na entrega da DECRED,
posto que a recorrente encontrava-se sob o abrigo do artigo 3°, 8 2°, inciso I,
da IN (SRF) n° 341/2003, que a dispensava de tal exigéncia.

Langamento que se cancela.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) NAO

CONHECER do recurso voluntario em relacdo as matérias de cunho constitucional ou legal
suscitadas; e, ii) na parte conhecida, a ele DAR PROVIMENTO para cancelar o langamento de
multa por atraso na entrega de DECRED. Os Conselheiros Marco Rogério Borges, Evandro
Correa Dias e lagaro Jung Martins acompanharam o Relator pelas conclusdes.

(assinado digitalmente)
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 MATÉRIAS DE CUNHO CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
 É defeso ao julgador administrativo conhecer de matérias, arguições e alegações que envolvam temas de cunho constitucional. Inteligência da Súmula CARF nº 2. 
 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão. 
  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2005
 FALTA/ATRASO NA ENTREGA DE DECRED. MULTA. 
 Não conseguindo o Fisco comprovar que a contribuinte operava com outros cartões de crédito além dos cartões corporativos personalizados - �private label� -, incabível a aplicação da multa por atraso na entrega da DECRED, posto que a recorrente encontrava-se sob o abrigo do artigo 3º, § 2º, inciso II, da IN (SRF) nº 341/2003, que a dispensava de tal exigência.
 Lançamento que se cancela.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) NÃO CONHECER do recurso voluntário em relação às matérias de cunho constitucional ou legal suscitadas; e, ii) na parte conhecida, a ele DAR PROVIMENTO para cancelar o lançamento de multa por atraso na entrega de DECRED. Os Conselheiros Marco Rogério Borges, Evandro Correa Dias e Iágaro Jung Martins acompanharam o Relator pelas conclusões.
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 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Iágaro Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima qualificada em face de decisão exarada pela 2ª Turma da DRJ/JFA em sessão de 29 de julho de 2015 (fls. 452/477), que julgou improcedente a impugnação apresentada perante aquele Colegiado de 1º Piso (fls. 30/73), mantendo os lançamentos de �Multa por falta de apresentação de Declaração de Operações de Cartões de Crédito - DECRED�, 2º semestre de 2005, conforme AI (fls. 2 e 16/24:

Com a seguinte tipificação legal:

DA ACUSAÇÃO FISCAL
Segundo o TVF (fls. 25/27), estes são os fatos que levaram à consecução dos lançamentos:
�Em 20/11/2008, a fiscalizada apresenta seu arrazoado às fls. 07/09, acompanhado de uma Declaração firmada por seu contador, fls. 10, e, finalmente, apresenta o Recibo de Entrega da Declaração de Operações com Cartões de Crédito - DECRED, relativa ao segundo semestre de 2005, fls. 11/13, transmitida em 13/11/2008.
A fiscalizada argumenta que apresentou a DECRED, recibo n° 04.95.21.29.75-65, dentro do prazo fixado pela autoridade tributária, porém há um equivoco neste contexto, pois o prazo fixado no Termo de Intimação Fiscal de 20 dias é o que foi cumprido, em relação a apresentação da DECRED, a atraso levou 33 (trinta e três) meses, pois, consoante a Instrução Normativa SRF n° 341, de 15 de julho de 2003, no que disciplina no Inciso II, do art. 4º, a fiscalizada deveria ter cumprido sua obrigação acessória até o último dia útil do mês de fevereiro de 2006. Abaixo a transcrição da IN SRF citada, verbis:
(...)
Desta forma o quantitativo de meses em atraso teve seu início em março de 2006 até a data da efetiva entrega da DECRED, que se deu no curso desta ação fiscal, em novembro de 2008, perfazendo 33 meses.
O fato da fiscalizada juntar a declaração firmada pelo seu contador, asseverando a transmissão, à época, da referida declaração e, ainda, a alegada ausência do respectivo recibo desta "alegada" transmissão, não elide a responsabilidade da fiscalizada em diligenciar pelo pleno cumprimento de suas obrigações acessórias perante a Administração Tributária.
(...)
Assim, deve em função da omissão da fiscalizada, ser aplicada a multa disciplinada na IN SRF nº 341/2003, art. 7°, Inciso I, no valor de R$ 5.000,00 ao mês, acrescida da majoração em 100%, disciplinada no  Inciso II.
(...)
Desta forma, foi constituído o crédito tributário mediante o ato administrativo do Lançamento, sendo os valores mensais consignados já com a majoração de 100%, em face ser este procedimento realizado por meio de um AUTO DE INFRAÇÃO, conforme fls. 15/21�.
DA IMPUGNAÇÃO
Cientificada dos lançamentos e irresignada com o procedimento, a contribuinte acostou substanciosa impugnação (fls. 30/73) na qual, conforme bem sintetizado pela decisão recorrida, alegou:
�DA SITUAÇÃO FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA - MARCAS "PRIVATE LABEL" - ERRO NO PREENCHIMENTO DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECRED 
[...] um simples equívoco quando do preenchimento da DECRED faz com que a multa seja integralmente cancelada.
[...]
[...] todas as informações prestadas na DECRED constantes do auto de infração, referem-se a operações que o mercado de cartões denomina como "private label", conforme fazem provas as cláusulas constantes dos contratos de compras mercantis em anexo.
[...] as marcas denominadas "Private Labels", consistem em cartões de crédito emitidos com aceitação limitada à rede de lojas do varejista, criados única e exclusivamente com a proposta de fidelizar o cliente e aumentar o volume de vendas, bem como outras características próprias as quais demonstram um vínculo mais estreito entre a operadora e o comerciante, caso dos contratos ora juntados.
[...] inexiste razão para a aplicação da multa, uma vez que o artigo 3º, II, da Instrução Normativa nº 341/2003 é taxativa no sentido de que inexiste obrigatoriedade de apresentação das informações relativamente aos clientes "private label".
[...]
Exatamente nesse sentido é o entendimento da Receita Federal do Brasil, consoante soluções de consulta abaixo transcritas:
[...]
A MULTA IMPOSTA E A OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
[...]
[...] a multa imposta é de evidente violação ao princípio da razoabilidade em virtude de três razões específicas.
[...]
Possível concluir-se, portanto, ser o princípio da razoabilidade (art. 5º, LIV, da CF) uma norma jurídica constitucional que impõe ao legislador, quando do exercício da discricionariedade legislativa, um limite negativo à sua liberdade de aplicação da Constituição, vedando a criação de leis irrazoáveis, arbitrárias e desproporcionais.
A primeira razão para se atribuir irrazoabilidade à lei e, por conseguinte, ao auto de infração [...] decorre do fato de que a lei impõe sanção por cada mês de atraso, sendo que o descumprimento de uma obrigação acessória não pode ser visto como um somatório de desobediência à legislação fiscal.
[...]
A segunda razão [...] diz respeito aos valores cobrados e com majoração de 100% [...] em caso de lavratura de auto de infração.
[...]
É de evidente irrazoabilidade tal critério, pois, em uma lucratividade baixíssima, sua multa será de enorme montante, em valores superiores a 30 [...] vezes o lucro apurado.
[...]
Por fim, a terceira razão [...] é de que o valor da multa imposta não tem relação de adequação e proporcionalidade com a conduta praticada, sento um valor muito alto.
Ainda que admitíssemos alguma legalidade na cobrança da contestada multa, a mesma por certo não foi criada para pequenas operadoras de cartão de crédito, caso da impugnante, que conta com pequena rede de estabelecimentos credenciados [...]
[...]
DA IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DA MULTA / DENÚNCIA ESPONTÂNEA
[...] houve a entrega da DECRED antes de qualquer intimação ou procedimento da Receita Federal.
[...]
[...] as disposições constantes do art. 44 e seguintes da Lei n. 9.430/1996, impedem a aplicação da forma proposta pela Instrução Normativa, uma vez que permite o pagamento de dívidas tributárias (sejam decorrentes de obrigação principal e/ou acessória) em percentuais menores e, inclusive, posteriormente ao recebimento do auto de infração.
[...]
Como é cediço, nos casos em que concorrerem as seguintes circunstâncias: (i) correção da falta por parte do contribuinte no prazo de impugnação; (ii), seja o mesmo primário e; (iii) não tenha incorrido em circunstâncias agravantes; é possível a relevação da multa.
[...]
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A ENTREGA DA DECRED E DA MULTA APLICADA
[...] a obrigatoriedade para entrega da DECRED não está prevista em lei, assim entendida como aquela regularmente editada pelo Poder Legislativo.
Isto porque a previsão para a entrega da DECRED está contida na Instrução Normativa nº 341/2003. MAIS QUE ISSO, A PREVISÃO DA MULTA E DOS SEUS RESPECTIVOS VALORES SOMENTE ENCONTRAM PREVISÃO NA MALSINADA INSTRUÇÃO NORMATIVA, OU SEJA, INEXISTE NENHUMA MENÇÃO à MULTA NA LC 105/2001.
[...] Assim sendo, torna-se desnecessário tecer maiores comentários acerca da inconstitucionalidade e ilegalidade da prova obtida [...].
[...]
Nem se queira argumentar a possibilidade de delegação de competência ao Poder Executivo para disciplinar a matéria [...].
[...]
OBTENÇÃO DE PROVA ILÍCITA POR OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA IRRETROATIVIDADE E DO SIGILO
[...]
DOS JUROS
[...]
O caráter estritamente remuneratório da TAXA SELIC NÃO PERMITE SUA UTILIZAÇÃO para qualquer outra finalidade que não seja remunerar o capital alheio, não se prestando para a indenização objetivada nos juros moratórios.
[...] 
Nem se alegue, por outro lado, que a cobrança da TAXA SELIC estaria autorizada legalmente - Lei 9.065/95 -, com fulcro no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, e que isto seria suficiente para legitimar sua incidência no caso concreto�.
DA DILIGÊNCIA DETERMINADA PELA DRJ/JFA
Os autos subiram à apreciação da 2ª Turma da DRJ/Juiz de Fora/MG que entendeu pela necessidade da conversão do julgamento em diligência, conforme manifestação do Relator e anuência da Presidência (Despacho nº 2-061/2011 - fls. 103/105), no qual se determinou à Autoridade lançadora que emitisse parecer conclusivo sobre o que dispõe o inciso II do § 2º do art. 3º da IN/SRF n° 341/2003, no caso, se as operações com cartões tinham como característica �cartões de compras emitidos por pessoa jurídica cuja utilização seja restrita a aquisição de produtos e serviços junto aos seus estabelecimentos ou de empresas ligadas, denominados "private label�.
Cumprido o determinado, a Autoridade Fiscal emitiu �Relatório de Diligência e Parecer Fiscal� (fls. 427/437) no qual discorreu sobre o procedimento e concluiu:


(...)

Para concluir:

Intimada acerca do resultado da diligência, a contribuinte acostou manifestação (fls. 440/442 e 445/448) rebatendo as suas conclusões e ratificando o quanto expusera na impugnação, especialmente:
 que está sendo discutida nos presentes autos a multa pelo atraso na apresentação da DECRED, ou seja, não se discute se deixou, ou não, de ser feita alguma informação naquela declaração;
fosse esse fosse o motivo para a aplicação da multa, a fundamentação seria diferente;
frisa que em momento algum da autuação e aplicação da multa, a autoridade fiscal questionou a veracidade e/ou exatidão das informações, isto é, a multa se deu unicamente pelo atraso na entrega;
as informações ali prestadas, sequer seriam obrigatórias, na medida em que a DECRED não é exigida em caso de operações �private label� e, assim a multa sequer seria devida,  pois subsiste a desnecessidade de apresentação da DECRED;
já ter ofertado informações suficientes, através planilhas e notas fiscais, que as informações constantes da DECRED eram decorrentes de operações �private label�;
que a interpretação dada pelo nobre auditor é silogística, o que se extrai das próprias transcrições;
ao se consultar a Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, aponta-se para um faturamento anual declarado de R$ 205.647,80 e, na sua contramão, a multa lançada atinge, sem nenhuma razoabilidade, o montante de R$ 330.000,00;
que o condutor da diligência também não atentou ao fato de que, no objeto social da empresa, há outros negócios e atividades, como factoring e compra de CPRs, o que levou a um faturamento maior;
ser inconstitucional multa que apena o contribuinte com valor superior ao seu próprio rendimento/faturamento;
que o tributo não pode ter efeito confiscatório ou geral enriquecimento ilícito do próprio Fisco, o que não é admissível em um Estado de Direito;
de se concluir, portanto, que: i) a multa foi aplicada em decorrência do atraso na entrega da Declaração; ii) não questiona o fisco qualquer outra razão de desconformidade das informações prestadas na DECRED; iii) as informações �private label� não precisariam ser prestadas pela impugnante, iv) as informações prestadas em diligência em nada se prestam para a resolução do feito;
caber retroatividade benigna para reduzir a multa, nos termos da Lei nº 12.766 de 27 de dezembro de 2012, a qual reduziu o valor das multas referentes ao descumprimento de obrigações acessórias de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil;
por fim, reitera o pedido para que seja dado total provimento à impugnação.
DA DECISÃO RECORRIDA
Devidamente instruídos, os autos subiram à apreciação da 2º Turma da DRJ/JFA que, depois de afastar as preliminares envolvendo matérias de cunho constitucional o legal e nulidades aventadas pela contribuinte, no mérito, pugnou pelo improvimento da impugnação e mantença dos lançamentos.
Excertos do voto condutor mostram a posição daquela Turma, em decisão unânime (fls. 452/477):
�Inicialmente, não houve o defendido equívoco da contribuinte quando do preenchimento da Decred do 2º semestre/2005. Na realidade, houve sua apresentação após o prazo e a ciência do início do procedimento fiscal.
Nesse sentido, na fase procedimental:
- a "Consulta Operacional - Declarações - Por Declarante" (p. 7 do vol. 1) na qual não figura a referida Decred;
- a não apresentação do recibo eletrônico nº 04.95.21.29.75-65, defendido como sendo da referida Decred que teria sido apresentada dentro do prazo, quando da resposta ao Termo de Início de Fiscalização (pp. 3-5 daquele volume);
- a graciosa justificativa de seu contabilista (p. 11 daquele volume) na qual é asseverado em síntese que a dita Decred foi entregue sem irregularidade e que "diligenciou no seu escritório a procura do recibo de entrega, não logrando êxito em encontrá-lo até a presente data";
- a ciência do Termo de Início de Fiscalização em 05/11/2008 (fls. 2-5 do vol. 1), enquanto a apresentação da Decred deu-se somente em 13/11/2008, portanto, sob procedimento de ofício e com atraso de 33 (trinta e três meses)!;
- a emissão da certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (p. 15 do vol. 1), emitida em 17/11/2008 (pp.12-14 do vol. 1) válida até 16/05/2009, que atestaria "a regularidade da empresa perante o fisco federal, presumindo desta forma que o documento teria sido entregue."
Embora tenha havido certificação contida naquela certidão, a contribuinte olvidou que o foi "Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas".
Enfim, uma vez detectada a apresentação extemporânea da Decred, coube ao fisco efetuar o lançamento nos seguintes termos do art. 142 do CTN:
(...)
Quanto à defesa passiva de que as informações prestadas na Decred referem-se a operações que o mercado de cartões denomina "private label", a contribuinte diz que "fazem provas as cláusulas constantes dos contratos de compras mercantis em anexo." Nesse sentido, carreou aos autos os seguintes contratos sociais:
- pp. 89-92 - INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO AO CONTRATO DE COMPRA MERCANTIL COM CESSÃO DE CRÉDITO firmado com SODRÉ MIGUEL LTDA., que ali figura como "Vendedor/Cedente�.
De plano, sendo particular, tal contrato é frágil em termos de prova, tendo em vista a seguinte dicção da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil)
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.
Ainda que por absurda hipótese de que referido contrato pudesse operar efeitos perante terceiros, na espécie, em face do fisco federal, há que se observar que na cláusula "II - Das obrigações do Vendedor/Cedente" não há nenhuma obrigação que diga que a SODRÉ MIGUEL LTDA seja a administradora dos créditos, além do que as menções ao cartão sempre são as do "Cartão Brasil Card".
Saliente-se que o contrato de adesão tem a característica de que uma de suas partes é hipossuficiente, a aderente, vez que a ela cabe somente aderir-lhe, como na espécie fica evidente por uma simples leitura às obrigações contratuais que recaem sobre o Vendedor/Cedente, em contraponto às da contribuinte, Cessionária, notadamente, a de "Assumir os riscos do crédito, que fora anteriormente aprovado pela cessionária, salvo a estipulação expressa em contrário". (original contém negrito);
- pp. 93-94 do vol. 1 - CONTRATO DE ADESÃO, firmado em 16/08/2002 com o SUPERMERCADO NOBRE LTDA., também particular e fazendo menção ao cartão de compras "BRASIL CARD". Um detalhe que se mostra relevante é que nesse contrato sequer existe assinatura das testemunhas em campo próprio.
Naquela mesma data foi pactuado o "CONTRATO PARTICULAR DE FOMENTO MERCANTIL" com o mesmo SUPERMERCADO NOBRE LTDA. na qualidade de "FATURIZADO", (pp. 95-96 do vol. 1) destoando do primeiro quanto ao representante, mas mantendo semelhança quanto às obrigações deste em face da contribuinte e quanto à falta de assinatura das testemunhas.
Ora, é cediço que o documento particular, assinado pelo devedor e por duas testemunhas, tem sua grande importância por ser título executivo extrajudicial nos termos do art. 585, II, da Lei 5.869, de 1973, cuidado este negligenciado pela contribuinte.
Tem-se ainda os contratos de adesão firmado com BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA, na qualidade de "VENDEDOR/CEDENTE", pp.96-97 e 98, do vol 1, bem como o firmado com SUPERMERCADO HAWAI LTDA. (p. 99 do vol. 1). Mudando o que deve ser mudado, ambos têm o mesmo padrão dos anteriores, notadamente, quanto à titularidade da administração dos créditos por parte da contribuinte.
As circunstâncias acima não deixam dúvidas de que em tais contratos a figura da contribuinte é de administradora dos créditos pactuados, mesmo que desprezada a singeleza de suas naturezas de particulares.
Some-se que a Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - assim dispôs na SEÇÃO III "Dos Contratos de Adesão":
"Dos Contratos de Adesão
Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo.
[...]" (sublinha acrescida)
Já a Lei nº 10.406, de 2002, ao tratar das "Disposições Gerais" "Dos Contratos em Geral" assim definiu em suas "Preliminares":
Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente.
Portanto, resta induvidosa a hipossuficiência dos aderentes em face do predisponente (contribuinte) em todos aqueles contratos de adesão.
Em sede de doutrina, Sílvio de Salvo Venosa traz a seguinte lição a respeito dos contratos de adesão em "DIREITO CIVIL, TEORIA GERAL DAS OBRIGAÇÕES E TEORIA GERAL DOS CONTRATOS", Edt. Atlas, 8ª edição, pp. 369-370:
(...)
Pelo até aqui exposto, o discurso passivo não tem o condão de desautorizar o enquadramento legal contido no AI, senão vejamo-lo em ordem cronológica direta:
Inicialmente, a Lei nº 9.779/1999, que assim dispôs m seu art. 16:
Em certo ponto da peça impugnatória a contribuinte diz que:
(...)
"[...] as marcas denominadas "Private Labels", consistem em cartões de crédito emitidos com aceitação limitada à rede de lojas do varejista, criados única e exclusivamente com a proposta de fidelizar o cliente e aumentar o volume de vendas, bem como outras características próprias as quais demonstram um vínculo mais estreito entre a operadora e o comerciante, caso dos contratos ora juntados."
Em razão do enquadramento legal acima, é até mesmo possível admitir as premissas passivas, tão somente. Isto porque a decorrente conclusão ("caso dos contratos ora juntados") é de todo desarrazoada.
Não somente pela palidez dos contratos em razão de suas inoperâncias em face do fisco federal e de seus conteúdos, mas a dos demais documentos apresentados, sejam as declarações de terceiros obtidos de favor, sejam os comprovantes de depósitos em dinheiro em conta corrente (c/c) de SODRÉ MIGUEL LTDA. entremeados às fls. 217-301, em c/c de SUPERMERCADO HAWAI LTDA. entremeados às fls. 302-354.
Para que pudesse elidir do lançamento, um dos condicionantes é de que a contribuinte deveria ter satisfeito ainda obrigação tributária acessória de nível tal a conservar cópia dos sistemas utilizados para processamento das movimentações mensais, bem assim das bases de dados processadas, de forma a possibilitar a recomposição e justificativa das informações constantes na Decred, enquanto perdurar o direito da Fazenda Pública constituir os créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.
É a dicção do art. 6º da IN/SRF nº 341/2003, combinado com o conceito de "montante global mensalmente movimentado" nos termos do seu art. 2º, § 2º, II.
A seu turno, a contribuinte não comprovou que suas operações com cartões de compra foram emitidos por pessoa jurídica, cuja utilização fosse restrita a aquisição de produtos e serviços junto aos seus estabelecimentos ou de empresas ligadas, denominados "private label", nos termos do art. 3º, § 2º, II daquela IN/SRF.
Assim não há que se compreender que as soluções de consulta transcritas na impugnação se apliquem ao caso concreto. Também não há que se enveredar, como fez a contribuinte, por análises de irrazoabilidade ou proporcionalidade do critério adotado pelo fisco, pois tal critério deu-se em conformidade com a legislação de regência por ela negada.
Saliente-se que, além das instituições financeiras, emissoras e administradoras de cartões próprios ou de terceiros e que concedem financiamento direto aos portadores, caso da contribuinte, existem no Brasil administradoras em sentido estrito, empresas não financeiras, emissoras e administradoras de cartões próprios ou de terceiros, mas que não financiam os seus clientes.
Também não ocorreu denúncia espontânea nos termos do art. 138 do CTN vez que a Decred omissa foi entregue após a ciência do Termo de Início de Fiscalização ocorrida em 05/11/2008 (pp. 3-5 do vol. 1) conforme o AR à p. 6 daquele volume.
A propósito, não é o fato de ter sido prorrogada a entrega da citada Decred para mais 10 (dez) dias a partir data de prorrogação (07/11/2008) que daria socorro à contribuinte no particular acima.
Também não ocorreu ofensa ao princípio de legalidade, ao argumento passivo de que a previsão para a entrega da DECRED está contida na Instrução Normativa nº 341/2003, vez que o enquadramento legal contou com o disposto no art. 30 da Lei nº 10.637/2002, que converte a obrigação tributária acessória não satisfeita em principal.
Concernente à alegação de que a multa aplicada é CONFISCATÓRIA, ressalte-se que o princípio insculpido no art. 150, inciso IV, da Constituição, no sentido de que é vedado "utilizar tributo com efeito de confisco" certamente tem por destinatário o Poder Legislativo, que deve observar a capacidade econômica do contribuinte (art. 145, § 1º).
Ademais, a aplicação da multa no patamar definido na legislação de regência deve-se ainda em razão do imperativo do § único do art. 142 do CTN, que dispõe que a constituição do crédito tributário pelo lançamento é atividade administrativa vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Ainda, por oportuno, vejamos a seguinte lição de Hugo de Brito Machado, em CURSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO, Edt. Malheiros Editores, 17ª edição, revista, atualizada e ampliada, ao tratar da "Vedação do confisco", pp 39-40:
(...)
No que tange aos JUROS DE MORA, todas as digressões da contribuinte, particularmente a respeito da taxa Selic, estão fora do debate no âmbito do processo administrativo, pois incumbe a este colegiado dizer da correta aplicação da lei, não julgá-la.
Nesse sentido, não há base na legislação tributária para afastar a aplicação dos juros de mora cuja exigência fundamenta-se no artigo 161 do CTN e no art. 63, § 3º, da Lei nº 9.430, de 1996.
Em apreciação da matéria, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais aprovou a seguinte súmula:
�Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.�
Relativamente às suas razões adicionais, não é correto dizer, dada a realidade fática, como o fez a contribuinte, que "A multa se deu, unicamente, pelo atraso." - original negritado e sublinhado � vez que o fato gerador na espécie foi a não apresentação da Decred, notadamente em face do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002.
Segundo a contribuinte, �em momento algum da autuação e aplicação da multa, a autoridade fiscal questiona a veracidade e/ou exatidão das informações� prestadas por ela. No entanto, as informações da contribuinte são a seu desfavor, consoante as seguintes conclusões da diligência operada, com as quais comungo:
�A fiscalizada apresenta em sua impugnação [...] o resultado TOTAL do faturamento com suas operações �private label�, no importe anual de R$ 11.175,93, argumentando ainda, a discrepância entre os valores de seu faturamento e o valor da multa guerreada nestes autos, de R$ 330.000,00.
Mas, ao consultarmos sua Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, depreendemos um faturamento anual declarado de R$ 205.647,80 temos que o resultado financeiro bruto obtido com operações �private label� são em comparação ao faturamento total, no ano inteiro de 2005, menos de 6%, precisamente, 5,43%.
Já as operações declaradas na DECRED [...] atinente ao primeiro semestre de 2005, informa o manejo de repasses na ordem de R$ 160.754,46 a Pessoas Jurídicas e de R$ 11.033,41 repassados a Pessoas Físicas, no montante de R$ 171.787,87, cujo faturamento não ultrapassa a 5% desses repasses, no valor de R$ 8.589,39 valor este hipotético, podendo variar para menos.
Assim, temos para os dois semestres um faturamento com operações ditas �Private Label� de no máximo R$ 11.175,93 + R$ 8.589,39, totalizando o resultado de R$ 19.765,32, isto é menos de 9,7% do total do faturamento declarado pela fiscalizada para o ano-calendário de 2005 inteiro.
Constata-se, desta forma, que a fiscalizada não fatura somente com operações ditas "Private Label", ela possui outras administradoras de cartões de crédito.
Tanto é que à fl. 7 verifica-se que desde o segundo semestre de 2003 apresenta DECRED, omitindo-se, apenas, no segundo semestre de 2005.�
(original contém negritos)
Relativamente à RETROATIVIDADE BENIGNA, há que se dizer inicialmente que tal instituto diz respeito ao disposto no art. 106 do CTN, senão vejamos:
(...)
Para o deslinde da questão é preciso levar em conta inicialmente que tal instituto aplica-se apenas em face de situações expressamente estabelecidas, exaustivas, vez que estamos no campo das exceções, à medida que, à exemplo da lição de VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, em CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMENTADO, Edt. Revista dos Tribunais, 3ª edição, p. 529: "A regra, porém, é de que a lei não retroage."
Abaixo, considerações sobre os condicionantes do art. 106 do CTN: 
- o inciso I do art. 106 do CTN não se aplica no caso concreto, vez que a Lei nº 12.766/2012 não trata de lei interpretativa. Para que tivesse tal natureza, haveria de ter em seu corpo formal declaração a respeito, na qual fizesse remissão à lei interpretada, vez que destina-se fundamentalmente a eliminar dúvidas em relação à lei que a antecede, sem substituí-la ou modificá-la;
- quanto ao inciso II, não se aplicam suas alíneas "a" e "b", bastando ver a dicção da Lei nº 12.766/2012, bem como a Lei nº 12.783/2013 que em seus arts. 8º, deram nova redação ao art. 57 da Mpv nº 2.158-35, de 2001, senão vejamos:
(...)
- a alínea "c" do inciso II do art. 106 do CTN, na qual provavelmente a contribuinte se escudou, vez que foi silente, também é a desfavor da impugnante. De fato, as leis que se aplicam "a ato ou fato pretérito", como aludido no "caput" do art. 106 do CTN, forçosamente hão de ser na espécie a Lei nº 12.766/2012 e/ou a Lei nº 12.873/2013.
No entanto, referidas leis não culminaram "penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática." ao caso concreto. Basta uma cuidadosa leitura em todas as hipóteses do art. 8º das referidas leis para se concluir que elas não se referem à infração cometida pela contribuinte, qual seja, a omissão de apresentação da Decred tempestivamente.
Por todo o exposto, NO MÉRITO, conduzo meu VOTO no sentido de considerar improcedente a impugnação e procedente o lançamento�.
A decisão foi assim ementada:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 31/03/2006, 30/04/2006, 31/05/2006, 30/06/2006, 31/07/2006, 31/08/2006, 30/09/2006, 31/10/2006, 30/11/2006, 31/12/2006, 31/01/2007, 28/02/2007, 31/03/2007, 30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007, 31/01/2008, 29/02/2008, 31/03/2008, 30/04/2008, 31/05/2008, 30/06/2008, 31/07/2008, 31/08/2008, 30/09/2008/, 31/10/2008, 30/11/2008 
LANÇAMENTO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA 
Cumpridos os requisitos previstos no Decreto nº 70.235/1972 para a lavratura do auto de infração e observados os procedimentos previstos no artigo 142 do Código Tributário Nacional, não há que se falar em nulidade do lançamento. 
ASSUNTO: NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 31/03/2006, 30/04/2006, 31/05/2006, 30/06/2006, 31/07/2006, 31/08/2006, 30/09/2006, 31/10/2006, 30/11/2006, 31/12/2006, 31/01/2007, 28/02/2007, 31/03/2007, 30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007, 31/01/2008, 29/02/2008, 31/03/2008, 30/04/2008, 31/05/2008, 30/06/2008, 31/07/2008, 31/08/2008, 30/09/2008/, 31/10/2008, 30/11/2008 
INCONSTITUCIONALIDADE 
A autoridade administrativa não possui competência para apreciar inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo do poder público, cabendo tal prerrogativa ao Poder Judiciário. 
MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. APLICABILIDADE. 
Aplica-se multa isolada prevista em legislação de regência em razão de apresentação extemporânea da Decred. 
RETROATIVIDADE BENIGNA. REDUÇÃO DA MULTA. INAPLICABILIDADE. 
Não comprovada a existência em lei superveniente hipótese de ocorrência de cominação de penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da prática do ato pretérito, não se aplica a retroatividade benigna.
ILEGALIDADE. 
A autoridade administrativa não possui competência material para apreciar ilegalidade de lei ou ato normativo do poder público. 
CONFISCO 
A vedação constitucional de se utilizar tributo com efeito de confisco, além de ser dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas cumprir a determinação legal, revela seu direcionamento ao tributo, não à multa aplicada como penalidade pecuniária. 
JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
A utilização da taxa SELIC para o cálculo dos juros de mora decorre de disposição expressa em lei, não cabendo aos órgãos do Poder Executivo afastar sua aplicação. 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 31/03/2006, 30/04/2006, 31/05/2006, 30/06/2006, 31/07/2006, 31/08/2006, 30/09/2006, 31/10/2006, 30/11/2006, 31/12/2006, 31/01/2007, 28/02/2007, 31/03/2007, 30/04/2007, 31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007, 31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007, 31/01/2008, 29/02/2008, 31/03/2008, 30/04/2008, 31/05/2008, 30/06/2008, 31/07/2008, 31/08/2008, 30/09/2008/, 31/10/2008, 30/11/2008 
DECRED. APRESENTAÇÃO. 
A Decred deverá ser apresentada até o último dia útil de fevereiro, contendo as informações sobre as operações efetuadas com cartão de crédito, compreendendo a identificação dos usuários de seus serviços e os montes globais mensalmente movimentados. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA 
Uma vez que a apresentação da Decred deu-se posteriormente à ciência do início de procedimento fiscal não há que se falar em denúncia espontânea. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Novamente inconformada, agora com a decisão de 1º Piso, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 486/521), onde rebateu as conclusões da Turma Julgadora da DRJ e, quanto aos argumentos, basicamente repisou o quanto já assentado na impugnação, tanto no pertinente às matérias preliminares, quando voltou a tratar de temas constitucionais, quanto ao mérito, onde insiste que suas operações relativas a cartões de crédito foram feitas exclusivamente na modalidade �private label�, além de pugnar por ilegalidade no acesso às suas informações bancárias.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.























 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone � Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo, conforme despacho da autoridade preparadora (fls. 522/523), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 74/83) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que, exceto em relação às matérias de cunho constitucional ou de ilegalidade suscitadas, o recebo e dele conheço.
O RV contempla preliminares e matéria de mérito.
Inicialmente, embora já afastado pela decisão recorrida, a contribuinte insiste em suscitar em preliminares, questões de cunho constitucional e legal, temas que irremediavelmente fogem à competência deste Colegiado Administrativo apreciar ou perquirir, dado este controle ser da alçada exclusiva do Poder Judiciário, nos termos do art. 102, incisos I, �a� e III, �b� e § 1º, da Constituição Federal.
Nessa esteira cabe afastar, sem necessidade de maiores digressões, tais alocuções da recorrente em preliminares sobre assuntos de fundo constitucional ou legal, vedados à apreciação do julgador administrativo, na forma da Súmula CARF nº 2:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Assim, não conheço do RV em relação a tais temas.
Antes de ir ao mérito, cabe rebater o reclamo da recorrente de que teria havido acesso às suas informações bancárias sem autorização judicial.
Tal matéria, que durante algum tempo suscitou debates, encontra-se hoje superada, por força da decisão do STF exarada no RE nº 601.314 � SP, de 24/02/2016, assim ementada:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência do Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 225 da repercussão geral, em conhecer do recurso e a este negar provimento, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello.
 Por maioria, o Tribunal fixou, quanto ao item �a� do tema em questão, a seguinte tese: �O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal�; e, quanto ao item �b�, a tese: �A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, § 1º, do CTN�, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Brasília, 24 de fevereiro de 2016. Ministro EDSON FACHIN Relator.
Assim, rejeito tais argumentos que se encontram presentes no recurso voluntário da recorrente (fls. 513/520).
Indo ao mérito, o debate é circunscrito aos lançamentos de multa por atraso na entrega de DECRED da recorrente relativamente ao 2º semestre de 2005 e realizada sob procedimento fiscal.
A respeito da obrigatoriedade da entrega da DECRED e a penalização por seu descumprimento, os atos legais e administrativos que envolvem a matéria principiam com Lei Complementar nº 105, de 2001 e culminam com a IN (SRF) nº 341/2003:
Lei Complementar nº 105, de 10/01/2001
Art. 5o O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.  (Regulamento)
§ 1o Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:
(...)
XIII - operações com cartão de crédito;
----------x----------
Decreto nº 4.489, de 28/11/2002
Art. 1º As instituições financeiras, assim consideradas ou equiparadas nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei Complementar nº105, de 10 de janeiro de 2001, devem prestar à Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, sem prejuízo do disposto no art. 6º da referida Lei Complementar.
Art. 2º As informações de que trata este Decreto, referentes às operações financeiras descritas no § 1º do art. 5º da Lei Complementar nº 105, de 2001, serão prestadas, continuamente, em arquivos digitais, de acordo com as especificações definidas pela Secretaria da Receita Federal, e restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e com os montantes globais mensalmente movimentados, relativos a cada usuário, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos efetuados.
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se montante global mensalmente movimentado:
(...)
XII - nas operações com cartão de crédito, o somatório dos pagamentos efetuados pelos titulares dos cartões e o somatório dos repasses efetuados aos estabelecimentos credenciados, no mês;
(...)
§ 2º As informações relativas a cartões de crédito serão apresentadas, nos termos do inciso XII, de forma individualizada por cartão emitido para o usuário.
----------x----------
Lei nº 9.779, de 19/01/1999
Art. 16 Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.
----------x----------
Lei no 10.637, de 30/12/2002
Art. 30. A falta de prestação das informações a que se refere o art. 5o da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001, ou sua apresentação de forma inexata ou incompleta, sujeita a pessoa jurídica às seguintes penalidades:
I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) por grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas;
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário ou fração, independentemente da sanção prevista no inciso I, na hipótese de atraso na entrega da declaração que venha a ser instituída para o fim de apresentação das informações.
§ 1o O disposto no inciso II do caput aplica-se também à declaração que não atenda às especificações que forem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, inclusive quando exigida em meio digital.
§ 2o As multas de que trata este artigo serão:
I - apuradas considerando o período compreendido entre o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração até a data da efetiva entrega;
II - majoradas em 100% (cem por cento), na hipótese de lavratura de auto de infração.
§ 3o Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso a pessoa jurídica não apresente a declaração, serão lavrados autos de infração complementares até a sua efetiva entrega.
----------x----------
Instrução Normativa SRF nº 341, de 15/07/2003
Art. 2º As administradoras de cartão de crédito prestarão, por intermédio da Decred, informações sobre as operações efetuadas com cartão de crédito, compreendendo a identificação dos usuários de seus serviços e os montantes globais mensalmente movimentados.
(...)
Art. 3º As administradoras de cartões de crédito poderão desconsiderar as informações em que o montante global movimentado no mês seja inferior aos seguintes limites:
I - para pessoas físicas, R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
II - para pessoas jurídicas, R$ 10.000,00 (dez mil reais).
§ 1º Para efeito do disposto no inciso II do caput, o limite deverá ser considerado em relação a todos os estabelecimentos da mesma pessoa jurídica.
§ 2º Não deverão ser objeto de informação na Decred operações efetuadas:
I - com cartões de débito;
II - com cartões de compras emitidos por pessoa jurídica cuja utilização seja restrita a aquisição de produtos e serviços junto aos seus estabelecimentos ou de empresas ligadas, denominados "private label".
Art. 4º A Decred deverá ser apresentada, em meio digital, mediante a utilização de aplicativo a ser disponibilizado pela Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet, no endereço: < www.receita.fazenda.gov.br >:
I - até o último dia útil do mês de fevereiro, contendo as informações de que trata o art. 2º em relação ao segundo semestre do ano anterior; e
II - até o último dia útil do mês de agosto, contendo as informações de que trata o art. 2º em relação ao primeiro semestre do ano em curso.
(...)
Art. 7º A não apresentação da Decred ou sua apresentação de forma inexata ou incompleta sujeitará a administradora de cartão de crédito às seguintes penalidades:
I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) por grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas;
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário ou fração, independentemente da sanção prevista no inciso I, na hipótese de atraso na entrega da Decred.
§ 1º As multas de que trata este artigo serão:
I - apuradas considerando o período compreendido entre o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração até a data da efetiva entrega;
II - majoradas em 100% (cem por cento), na hipótese de lavratura de auto de infração.
§ 2º Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso a pessoa jurídica não apresente a declaração, serão lavrados autos de infração complementares até a sua efetiva entrega.
Pois bem, de acordo com o texto legislativo e regulamentar acima transcrito, foi detectado pela Fiscalização que a contribuinte, obrigada à satisfação da exigência acessória, teria deixado de cumpri-la referentemente ao 2º semestre de 2005, conforme consulta efetuada nos sistemas da RFB (fls. 7):

Com isso, foi aberto procedimento fiscal em face da recorrente na data de 30/10/2008 e emitido Termo exigindo a entrega da referida DECRED (fls. 3/5):

Atendendo à demanda, a contribuinte fez a transmissão do demonstrativo em 13/11/2008 (fls. 12/14):

Nesse cenário, exteriorizam-se as seguintes situações incontroversas:
comprovadamente a entrega da DECRED relativa ao 2º semestre de 2005 foi feita a destempo e somente após intimação fiscal, ou seja, sob procedimento de ofício, de forma que é inverídico o aduzido pela defesa de que tal providência foi feita espontaneamente (RV � fls. 503).
está correta forma de apuração e contagem de tempo para aplicação da multa à razão de R$ 5.000,00/mês de atraso na entrega (duplicada no caso, por ter sido emitido auto de infração), iniciando-se no mês seguinte àquele em que deveria ter sido cumprida a obrigação, no caso, último dia útil de fevereiro de 2006, portanto, março de 2006 e findando-se quando do seu cumprimento (13/11/2018). Com isso, tem-se 33 meses (10 meses em 2006 + 12 meses em 2007 + 11 meses em 2008).
aplicando-se o valor majorado, tem-se o total de R$ 330.000,00 (33 meses x R$ 10.000,00), conforme auto de infração lavrado (fls.16).
Então, nesse primeiro momento, nenhuma irregularidade afetaria os lançamentos.
Todavia, a recorrente bate-se fortemente contra a imposição alegando, como argumento principal, não estar sujeita à obrigatoriedade de entrega da DECRED, isso porque, no seu entender, apenas realizaria, em relação aos cartões de crédito, operações denominadas de �private label�, ou seja, uma modalidade específica de cartão de crédito emitido geralmente por um varejista a favor de seus clientes para realizarem compras no seu estabelecimento com melhores condições.
Em simples palavras, um cartão de fidelização e que nem sempre (ou quase nunca) é aceito em outro estabelecimento que não o emitente e que também é conhecido como cartão de crédito de marca própria que não lança mão de bandeiras tradicionais no mercado.
Estampada essa situação fática e de direito, assenta a recorrente estar ao amparo do preceituado no artigo 3º, § 2º, inciso II, da IN (SRF) nº 341/2003, ou seja, não teria que entregar a DECRED:
Art. 3º. (...)
§ 2º Não deverão ser objeto de informação na Decred operações efetuadas:
(...)
II - com cartões de compras emitidos por pessoa jurídica cuja utilização seja restrita a aquisição de produtos e serviços junto aos seus estabelecimentos ou de empresas ligadas, denominados "private label".
Contra essa linha posicionaram-se a Autoridade lançadora (desde o início do procedimento e mesmo depois da diligência levada a efeito por determinação da DRJ/Juiz de Fora/MG) e a 2ª Turma da DRJ.
No primeiro caso, o externado no Relatório de Diligência (fls. 427/437) mostra que a oposição aos argumentos da recorrente passaria pelo fato de que os montantes informados na DIPJ do ano-calendário/2005 � Exercício/2006 a título de receitas com as operações com cartões na modalidade �private label� ficaram muito aquém dos rendimentos totais, sugerindo que a contribuinte teria outras fontes de renda e possuiria outras administrações de cartões de crédito.
Veja-se (fls. 432/433):


Já a decisão recorrida, pelo voto condutor do Relator, além de chancelar o entendimento da Diligência, debruçou-se na análise dos quatro contratos que a recorrente juntou visando comprovar se tratar de operações na modalidade �private label� e descaracterizou todos eles sob o entendimento de que, i) não continham assinaturas de testemunhas; ii) por se tratar de instrumento particular entre as partes deveria ter sido submetido a registro público para ser oposto a terceiros, inclusive a Fazenda (Código Civil, artigo 221); e, iii) a contribuinte não teria comprovado que suas operações com cartões de compra foram emitidos por pessoa jurídica, cuja utilização fosse restrita a aquisição de produtos e serviços junto aos seus estabelecimentos ou de empresas ligadas, denominados "private label", nos termos do art. 3º, § 2º, II daquela IN/SRF.
Postos os fatos e as posições das partes, ao voto.
Começo pela manifestação da diligência.
Conforme lá dito, os valores obtidos como receitas pela recorrente na administração de cartões de crédito na modalidade �private label� estariam bem abaixo de seu faturamento no período (2005), de modo que, por projeção do Fisco, ela (recorrente) trabalharia com �outras administrações de cartões de crédito� (fls. 433) o que, embora não esteja escrito no Parecer Fiscal, sugere que a diferença teria suporte na presunção de operação com �outros cartões�. Assim na posição do diligenciador, não restaria provada a hipótese de dispensa da apresentação da DECRED na forma do artigo 3º, § 2º, II, da IN (SRF) nº 341/2003.
Pois bem, de plano, há que se afastar a conclusão da diligência, fundada em mera suposição e sem prova concreta.
Explico.
De fato, o valor da receita informada pela recorrente como tendo sido obtida pelas operações com cartões de crédito �private label� estão bem abaixo do seu faturamento anual, como citado na Diligência, permitindo supor haver outras fontes de receitas.
Porém, - e aí repousa o centro da discussão -, essa diferença deveria ter sido averiguada e investigada pela Fiscalização quando da ação fiscal ou no momento da diligência, JUSTAMENTE para se apurar se a recorrente só trabalhava com essa modalidade de cartões (�private label�) ou se haveria outras, como sugere (na verdade, afirma!) o Parecer da Diligência:

Em outras palavras, i) como a linha central de defesa da recorrente pontua que não estaria sujeita a apresentação da DECRED, por só operar com cartões de crédito corporativos e, ii) a Autoridade Fiscal insiste que a atividade da contribuinte não se restringiria a esse segmento, como mostra o Parecer da Diligência, o condutor da diligência, deveria ter se aprofundado no exame da escrituração e dos documentos da pessoa jurídica de modo a demonstrar, cabalmente o que por ela, Fiscalização, foi assumido. Ao ficar, como ficou, no mero terreno projecional e mesmo assim concluir peremptoriamente de que haveria outras operações com cartões de crédito que não as apontadas (corporativos) implica em resvalar para uma presunção que não tem sustento legal e transfere ao acusador, no caso , o Fisco, o ônus de provar o quanto alegado (CPC, art. 373, I).
Além disso, e muito mais que isso, a recorrente, como mostra seu Contrato (fls. 74/78), tinha como objeto social à época dos fatos, as seguintes atividades:

Nesse rol de atividades há, dentre elas, a de �factoring�, ou seja, faturização (que, aliás, consta da própria denominação social da contribuinte) e essa modalidade �poderia� (repito, poderia) justificar a diferença apontada. Porém, do mesmo modo que dito antes, caberia à Fiscalização essa averiguação, embora tenha tentado direcioná-la à contribuinte (fls. 436).
Fazendo parênteses a respeito, há um detalhe que não pode ser ignorado: além dos contratos relativos ao cartão de crédito �private label�, a recorrente firmou outros instrumentos com dois de seus parceiros que utilizam tais cartões, no caso, Bento Eugênio de Oliveira & Cia. Ltda. e Supermercado Nobre Ltda. para negócios envolvendo faturização, ou seja, operações de fomento mercantil (�factoring�), o que, por si só, já aponta para a existência de outras atividades e outras presumíveis receitas. A esse respeito, ver Contratos específicos juntados aos autos (fls. 98 e 95, respectivamente).
Ora, o Fisco é detentor de poderes investigativos que lhe permite auditar a contabilidade e demais registros da companhia, de modo que, neste caso e mais ainda por força da diligência que lhe foi determinada pela DRJ, deveria tê-los usados, não me parecendo lógico que tenha buscado transferir tal missão ao sujeito passivo, salvo se esse tivesse se recusado a exibir os Livros (o que não consta nos autos e que, mesmo se constasse, poderia ser superado de várias formas, como previsto na legislação).
Então todo o arrazoado e argumentos presentes na Diligência acabam por ficar soterrados:

E fragilizam sua conclusão (fls. 436):

Pelo exposto, entendo que, nessa parte, a posição fiscal não se sustentou, sendo bastante plausível que a diferença entre a receita oriunda da atividade com cartões de crédito �private label� e o informado em DIPJ tenha tido suporte nas demais atividades exercidas pela recorrente, inclusive operações de �factoring� e assim, por força do que dispõe o artigo 3º, § 2º, inciso II, da IN (SRF) nº 341/2003, a recorrente estaria descompromissada de entregar a DECRED.
Passo à análise da decisão da DRJ acerca dos contratos juntados pela recorrente e referentes aos cartões de crédito �private label�.
Para a decisão recorrida, os instrumentos não se revestiriam dos necessários contornos formais que lhes permitisse servir de prova (falta de assinatura de testemunha, ausência de registro público, na forma do artigo 221, do Código Civil, etc).
Inicio pela falta de registro.
Diz o artigo 221, do Código Civil:
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.
Em primeiro lugar penso que o Fisco não é o �terceiro� que muitos querem enxergar na concepção deste artículo, mais não fosse porque esse (Fisco) nada mais é que próprio Estado com seu braço tributário e fiscalizatório e que dispõe de todas as medidas legais e estruturais para fazer valer seus interesses, inclusive superando eventuais acordos firmados pelos signatários caso contrariem a lei ou criem situações que tentem impedir (ou impeçam) o surgimento do fato gerador, o nascimento da obrigação tributária ou o pagamento de tributos, não sendo despropositado lembrar a plena vigência do artigo 123, do CTN.
Em outro dizer, a condição imposta pelo Código Civil/2002 para que haja eficácia do contrato perante terceiros diz respeito tão somente aos terceiros com potencial e explícito interesse no negócio jurídico pactuado e não aqueles, como o Fisco, que poderão vir a ter ciência de fatos em eventos futuros, mas que não lhes trouxe prejuízo algum quando da pactuação.
Em dizer mais claro, a exigência do registro público (e mesmo a necessidade de duas testemunhas) visa proteger o terceiro que eventualmente possa vir a ser prejudicado no que foi avençado e que não tenha participado da negociação e formalização do acordo contratual. Isso porque, sendo o negócio jurídico pactuado apenas entre as partes envolvidas, no máximo só poderá prejudicar interesse de um terceiro que possua algum vínculo direto com o objeto do negócio, e não o Fisco em relação aos tributos que poderão (ou não) surgir em razão desta avença.
Exemplo claro de um prejuízo evidente contra um terceiro interessado seria o caso de uma instrumentalização contratual em que um doador doa um veículo a um donatário, sendo que referido bem já fora objeto de promessa de venda anterior a outro cessionário.
Vamos refletir agora: neste mesmo exemplo, fosse o Fisco um �terceiro� na acepção que muitas vezes se quer dar ao termo utilizado no artigo 221, do CC, como reagiria ao tomar conhecimento deste contrato de doação e que não foi levado a registro ou não tem testemunhas presentes? Cabe a pergunta: deixaria a Autoridade Fiscal de exigir o Imposto sobre Doação (ITCMD) simplesmente porque o instrumento contratual estaria desconforme com o preceito do artigo 221, do Código Civil?
A resposta, certamente, é não!
Para o Fisco, o negócio jurídico pode ser � e, no mais das vezes, é � o fato gerador da obrigação tributária de pagar um tributo (no exemplo, o ITCMD pela doação do veículo), sendo absurdo cogitar de a Autoridade Fazendária recusar tal instrumento para consecução do lançamento simplesmente porque o contrato não foi levado ao registro público ou não tinha duas testemunhas.
Mutatis mutandis, o que aproveita ao Fisco deve aproveitar ao administrado.
De outro giro, no CARF a matéria segue neste trilho, valendo destacar o Ac. 1402-004.105, desta 2ª Turma, 4ª Câmara, Relatoria do Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, votação unânime, assim ementado nesta parte (destacado):
CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO. CRÉDITO ROTATIVO. IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO. PRAZO DE DURAÇÃO. PACTUAÇÃO DE JUROS. REGISTRO PÚBLICO DO INSTRUMENTO. EXEQUIBILIDADE E NATUREZA DE TÍTULO EXECUTIVO. VALIDADE PLENA DO NEGÓCIO E EXIGIBILIDADE DAS OBRIGAÇÕES ESTAMPADAS NOS INSTRUMENTOS
Contratos de Abertura de Crédito são figuras não solenes, sendo inexistente um formato legal específico ou um rol de cláusulas obrigatórias, previstas em Lei, para seu aperfeiçoamento e validade.
O Direito Contratual brasileiro é regido pela autonomia da vontade. Havendo um negócio bilateral lícito, em que há expressão de vontade de ambas as partes capazes em pactuá-lo, este é plenamente válido e vigente, inclusive diante do reconhecimento mútuo de legitimidade da firma aposta no instrumento. O interesse do questionamento da autenticidade e da representativa da assinatura é dos celebrantes.
O conceito de terceiro que o art. 221 do Código Civil de 2002 emprega não abrange a Receita Federal do Brasil. A Fiscalização não pode desconsiderar a validade, os efeitos regulares e as características comerciais de um contrato firmado entre particulares, sob a argumentação de ausência de registro público, quando a Lei não obriga a assim fazê-lo.
A exigibilidade da obrigação não se confunde com a exequibilidade do contrato, sendo indiferente para a verificação de regularidade da escrituração do passivo a natureza de título executivo dos instrumentos que expressam as obrigações lançadas. Exigibilidade das obrigações contratuais é tema alheio ao teor da Súmula nº 233 do E. Superior Tribunal de Justiça.
Com a seguinte brilhante dissertação do voto condutor do I. Relator, hoje na Câmara Superior (com negritos acrescidos):
�Mas, independentemente disso e mais relevante, é o fato de que, considerando que o Direito Civil brasileiro é fortemente alicerçado na autonomia da vontade, a grosso modo, pode-se afirmar que os contratos são meros veículos formais de exteriorização e declaração desse animus.
E, em relação à assinatura, esta constitui presunção relativa de veracidade do conteúdo enunciado e disposto no instrumento, a teor da norma atualmente veiculada no art. 219 do Código Civil de 200210, independentemente de testemunhas.
Havendo um negócio bilateral, em que há expressão de vontade de ambas as partes em pactuá-lo, este é plenamente válido e vigente diante do reconhecimento mútuo de legitimidade da firma aposta no instrumento. Diga-se aqui que o interesse do questionamento da validade e representativa da assinatura é das partes celebrantes.
Dessa forma, diante de tais provas, constatações e previsões legais, também afasta-se tal fundamento do TVF.
Quanto à ausência de registro público dos Contratos e Aditivos, tratando-se aqui de Instrumentos particulares, não solenes, sendo ausente a determinação legal específica de seu registro como condicionante para o aperfeiçoamento do negócio estampado e para a produção de efeitos, descabida tal exigência da Fiscalização para reconhecer a exigibilidade das suas respectivas obrigações.
(...)
E, ainda nesse sentido, a afirmação no TVF de que a Receita Federal é considerada terceiro diante dos contratantes, e por isso há a necessidade do registro para prova do que fora pactuado, simplesmente, não é verdadeira.
O terceiro a que se refere o Legislador Civil no art. 221 do Codex de 2002 é aquele que detém patrimônio jurídico, referente a bem, direito ou expectativa deste, diretamente afetado pelo objeto e efeitos da celebração procedida.
Alheio ao negócio, a figura e a função do Órgão Fiscalizador federal nesses casos é de observação, análise e constatação da existência e características do ato praticado, seus reflexos e conseqüências, apenas para fins de verificação de obrigações tributárias não regularmente satisfeitas�.
Nas palavras de Humberto Theodoro Júnior, reproduzidas pelo Relator no Acórdão acima:
�Cuida o art. 221 da força probante do documento particular assinado pela parte, atribuindo-lhe, em princípio a aptidão para provar "as obrigações convencionais de qualquer valor", desde que subscrito por quem esteja "na livre disposição e administração de seus bens".
A norma desse dispositivo é consequência lógica daquela anteriormente ditada pelo art. 219: "as declarações constantes dos documentos assinados presumemse verdadeiras em relação aos signatários". Ora, se o signatário declara algo que constitui, modifica ou extingue obrigação convencional, e se a lei tem como verdadeira a declaração assinada, em relação ao signatário, é claro que esse tipo de documento provará a obrigação que, legalmente, corresponde ao ato nele enunciado. Certa a manifestação de vontade, certo o efeito jurídico da mesma manifestação.
(...)
A regra do art. 221 aplica-se ao comum das obrigações convencionais, abarcando todos os atos e negócios do campo do direito das obrigações para os quais não haja a previsão de formas ou solenidades especiais. Aqueles atos, portanto, cuja a validade ou eficácia dependa da escritura pública ou de registro público, não serão provados pelo instrumento particular de que cogita o art. 221, mas apenas pela forma solene que a lei lhes impõe.
(...)
Para o direito brasileiro, portanto, o documento privado, independentemente de intervenção de oficial público ou de reconhecimento judicial, se não arguido falso, considera-se por presunção legal, proveniente de seu signatário e, como tal, prova sua autenticidade.
(...)
Assim devem ser considerados os terceiros, para fins do art. 221:
a) os que não contrataram com as partes e, a nenhum título, participaram, do instrumento particular, mas que têm direitos outros que podem ser prejudicados pela eventualidade de uma antedata;
b) os credores de uma das partes do negócio ajustado no instrumento particular, quando exercitam direito próprio (e não agem como sucessor de parte), que possam sofrer prejuízo pelo desfalque das garantias patrimoniais necessárias a assegurar a realização de seus direitos creditórios.
Em qualquer caso, porém, não decorre do registro a presunção de validade do negócio jurídico registrado para os terceiros afetados pelos efeitos da declaração de vontade operada entre estranhos. O registro público não tem outra função senão de controlar a tempestividade, com único objetivo de prevenir a antedata�.
Igualmente no mesmo tom, o Ac. 2402005.703 � 4ª Câmara/2ª Turma Ordinária � Sessão de 15 de março de 2017, �caso Neymar�:
REGISTRO PÚBLICO. ART. 221 CC/02. CONDIÇÃO DE EFICÁCIA DO CONTRATO PERANTE TERCEIROS PREJUDICADOS. ECONOMIA TRIBUTÁRIA NÃO CONFIGURA PREJUÍZO. AUTONOMIA PRIVADA. LIBERDADE CONTRATUAL.
O registro público é condição de eficácia do contrato perante terceiros prejudicados. A Fazenda Publica não é terceiro interessado a não ser que comprove, no caso concreto, situação de prejuízo. A liberdade na organização de negócios privados, quando legítima, e eventual economia tributária, não podem ser consideradas como elementos de prejuízo sob pena de violação do ordenamento jurídico pátrio, mormente o direito ao exercício da autonomia privada e liberdade contratual (Art. 170 CF/88). (destaque acrescentado)
Assim, assumindo a mesma linha dos julgados do CARF antes reproduzidos, peço vênia para discordar da decisão recorrida quando assentou ser frágil a prova fixada em contrato particular, tendo em vista a falta de registro prevista no artigo 221, do Código Civil.
Discordo igualmente quando aponta que inexistem testemunhas (�um detalhe que se mostra relevante é que nesse contrato sequer existe assinatura das testemunhas em campo próprio�), para concluir ser �cediço que o documento particular, assinado pelo devedor e por duas testemunhas, tem sua grande importância por ser título executivo extrajudicial nos termos do art. 585, II, da Lei 5.869, de 1973, cuidado este negligenciado pela contribuinte�.
Nesse contexto, acompanhando a mais recente jurisprudência da Corte Administrativa, penso que estes aspectos (falta de registro ou de testemunhas) não invalidam os termos contratuais e nem podem ser motivo de questionamento da Fiscalização justamente por esta não ser o �terceiro� a que alude o dispositivo.
Demais disso tudo, não se olvide, o art. 923 do RIR/99 (então vigente) dispõe que os valores escriturados pelo contribuinte devem ser provados por documentos hábeis, segundo sua natureza, não exigindo prova específica (diga-se tarifada) para a comprovação do direito alegado, restando a força probante de qualquer documento, ligada à sua função, conteúdo e efeitos típicos.
Finalmente, para fechar o raciocínio, a exigência do caput da norma substantiva (art. 221) é flexibilizada por seu parágrafo único quando assenta:
Parágrafo único. A prova do instrumento particular pode suprir-se pelas outras de caráter legal.
É exata e robustamente o que se vê nos autos, especificamente os contratos e demais documentos juntados pela recorrente (fls. 111/384), além da DIPJ do período (fls. 385/426).
É sobre isso que passo a tratar.
DOS DOCUMENTOS E CONTRATOS JUNTADOS PELA RECORRENTE
A recorrente para comprovar sua tese principal de que não estaria obrigada à apresentação da DECRED tendo vista o preceito ao artigo 3º, § 2º, II, da IN (SRF) nº 341/2003, que regulamentou o procedimento, acostou diversos documentos e contratos que firmou com seus clientes para operar na modalidade de cartões de crédito �private label�.
Prefacialmente, não posso deixar de registrar a estranheza da postura da recorrente que assenta ferozmente não estar obrigada à apresentação da DECRED por só operar com cartões corporativos personalizados (�private label�) e, mesmo assim, em todos os períodos próximos (antecedentes e futuros) ao aqui tratado (2º Semestre/2005) fez a entrega de DECRED.
Veja-se (fls.7):

Diga-se, se a pessoa jurídica entende que não estava obrigada à entrega da DECRED, por que a entregou nos anos de 2003 a 2007, em todos os semestres, exceto o que aqui se discute (2º Sem/2005) e que foi objeto do lançamento de ofício relativo à multa por atraso?
De qualquer modo, não se está em debate esse procedimento, mas, sim, saber se no, 2º semestres de 2005, a recorrente deveria ou não transmitir a Declaração.
Para tanto, além do que já tratei atrás, analisei um a um todos os documentos, concluindo o que segue a seguir:
QUANTO À DECRED TRANSMITIDA
A DECRED do período foi entregue sob procedimento fiscal e mostrou 24 registros (operações) que a recorrente realizou com seus clientes.
Confira-se (fls. 31/32):

Na DECRED (fls. 86/88):


Estas informações e respectivos contratos firmados foram todos juntados, valendo seu alinhamento para melhor análise:
DOS CONTRATOS
� Vendedor/Cedente: BENTO EUGÊNIO DE OLIVEIRA & CIA. LTDA. 
Nome de Fantasia: DROGARIA SANTA MARIA.
Cessionária: BRASIL CARD SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA. 
Contrato (fls. 96/97):


Cartão de crédito �private label� personalizado da vendedora (fls. 87):

Relatório de faturamento (fls. 124):

Recibo de pagamento (fls. 126):

Relação dos clientes da cedente que utilizaram o cartão corporativo (fls. 129/216).
Amostra exemplificativa (fls. 155 e 216):

Obs.
1 - Por motivos óbvios, deixam de ser reproduzidos integralmente os nomes dos usuários dos cartões;
2 � Os valores que constam nos fechamentos parciais de prestação de contas refletem o montante do repasse feito pela recorrente à vendedora/cedente, BENTO EUGÊNIO DE OLIVEIRA & CIA. LTDA., com nome de fantasia (cartão) DROGARIA SANTA MARIA e que no período de julho/2005 a dezembro de 2005 foi de R$ 78.403,52, conforme recibo antes reproduzido.
----------x----------
� Vendedor/Cedente: SODRÉ MIGUEL LTDA. 
Nome de Fantasia: SAN MICHEL I
Cessionária: BRASIL CARD SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA. 
Contrato (fls. 89/92):


Relatório de faturamento (fls. 217):

Comprovantes de pagamentos (fls. 218/242): Neste caso, foram juntados pela recorrente �Declaração� firmada pelo Banco do Brasil S/A contendo as transferências bancárias efetuadas e recibos de depósitos feitos a favor da vendedora (cedente). Reproduzem-se a seguir a �Declaração� do banco e, amostralmente, um comprovante de depósito:


Obs. � A soma dos valores relacionados na �Declaração� � R$ 104.699,59 com os depósitos � R$ 33.005,10 leva ao montante de R$ 137.704,69 pago pela recorrente à cedente (vendedora), conforme relatório acima reproduzido (fls. 217). 
Relação dos clientes da cedente que utilizaram o cartão corporativo (fls. 243/301).
Amostra exemplificativa (fls. 280 e 301):

Obs.
1 - Por motivos óbvios, deixam de ser reproduzidos integralmente os nomes dos usuários dos cartões;
2 � Os valores que constam nos fechamentos parciais de prestação de contas refletem o montante do repasse feito pela recorrente à vendedora/cedente, SODRÉ MIGUEL LTDA., com nome de fantasia (cartão) SAN MICHEL I e que no período de julho/2005 a dezembro de 2005 foi de R$ 137.704,69, ocasionando pagamento a maior de R$ 649,90, conforme demonstrado no �relatório� (fls. 217):

----------x----------
� Vendedor/Cedente: SUPERMERCADO HAWAÍ LTDA. 
Nome de Fantasia: SUPERMERCADO HAWAÍ
Cessionária: BRASIL CARD SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA. 
Contrato (fls. 99/101):

Cartão de crédito �private label� personalizado da vendedora (fls. 87):

Relatório de faturamento (fls. 302):

Comprovantes de pagamentos (fls. 303/319): Neste caso, foram juntados pela recorrente �Declaração� firmada pelo Banco do Brasil S/A contendo as transferências bancárias efetuadas e recibos de depósitos feitos a favor da vendedora (cedente). Reproduzem-se a seguir a �Declaração� do banco e, amostralmente, um comprovante de depósito:


Obs. � A soma dos valores relacionados na �Declaração� � R$ 75.542,21 com os depósitos � R$ 45.075,21 leva ao montante de R$ 120.617,42 pago pela recorrente à cedente (vendedora), conforme relatório acima reproduzido (fls. 302). 
Relação dos clientes da cedente que utilizaram o cartão corporativo (fls. 320/354).
Amostra exemplificativa (fls. 340 E 354):
  
Obs.
1 - Por motivos óbvios, deixam de ser reproduzidos integralmente os nomes dos usuários dos cartões;
2 � Os valores que constam nos fechamentos parciais de prestação de contas refletem o montante do repasse feito pela recorrente à vendedora/cedente, SUPERMERCADO HAWAÍ LTDA., com nome de fantasia (cartão) SUPERMERCADO HAWAÍ e que no período de julho/2005 a dezembro de 2005 foi de R$ 120.617,42, ocasionando pagamento a menor de R$ 627,06, conforme demonstrado no �relatório� (fls. 217):

----------x----------
� Vendedor/Cedente: SUPERMERCADO NOBRE LTDA. 
Nome de Fantasia: SUPERMERCADO NOBRE
Cessionária: BRASIL CARD SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA. 
Contrato (fls. 93/94):

Cartão de crédito �private label� personalizado da vendedora (fls. 87):

Relatório de faturamento (fls. 355):

Recibo de pagamento (fls. 357):

Relação dos clientes da cedente que utilizaram o cartão corporativo (fls. 358/384).
Amostra exemplificativa (fls. 371 e 384):
  
Obs.
1 - Por motivos óbvios, deixam de ser reproduzidos integralmente os nomes dos usuários dos cartões;
2 � Os valores que constam nos fechamentos parciais de prestação de contas refletem o montante do repasse feito pela recorrente à vendedora/cedente, SUPERMERCADO NOBRE LTDA., com nome de fantasia (cartão) SUPERMERCADO NOBRE e que no período de julho/2005 a dezembro de 2005 foi de R$ 77.467,72, conforme recibo antes reproduzido.
RESUMO DO CASO CONCRETO
Nos termos da legislação vigente, as operadoras de cartões de crédito devem entregar, semestralmente, a Declaração (DECRED), contendo as informações relativas às operações realizadas por seus usuários,
Não o fazendo, ou o fazendo a destempo, sujeitam-se à penalização (multa) à razão de R$ 5.000,00 por mês de atraso, montante que será duplicado se ocorrido sob procedimento de ofício e houver auto de infração lavrado.
Excetuam-se dessa obrigatoriedade, as instituições que somente operem com cartões de crédito na modalidade �private label�.
No caso concreto aqui tratado, a Fiscalização impôs à recorrente lançamento de ofício exigindo a multa isolada por entrega das DECRED além do prazo regulamentar e sob procedimento de ofício, com auto de infração lavrado no valor de R$ 330.000,00 (33 meses de atraso, à razão de R$ 10.000,00/mês).
Durante o procedimento e em suas peças recursais, a recorrente insistentemente sustentou não operar com outros cartões que não os do regime �private label�, o que, se confirmado, a desobrigaria da entrega da DECRED e afastaria a multa aplicada, ainda que, por motivos não explicados, tenha feito a entrega da Declaração em todos os períodos pré e pós 2º semestre/2005.
Em razão do argumentado pela recorrente, os autos foram baixados em diligência pela DRJ visando melhor esclarecer as dúvidas, especialmente as alegações da defesa de que somente operaria com os citados cartões �private label�.
Intimada a fazer tal comprovação, a contribuinte trouxe aos autos inúmeros documentos que entendeu lhe aproveitar. 
Analisados pela Autoridade que conduziu a diligência e depois pela Turma Julgadora de 1ª Instância, os argumentos e documentos não foram aceitos para os fins pretendidos pela defesa, fixando-se o entendimento de que a recorrente, além de operar com os cartões �private label�, também trabalharia com �outros cartões de crédito�.
Diferentemente do entendimento da Fiscalização e da decisão recorrida, a minha análise dos documentos encartados convenceu-me de que o ponto central em discussão (se a recorrente operava com cartões de crédito na modalidade �private label�) restou devidamente comprovado pelos documentos encartados e já objeto de longa explanação neste voto; com isso, neste particular, a recorrente estaria desobrigada da entrega compulsória da DECRED.
De outro lado, a respeito da posição fiscal de que a recorrente poderia ter realizado procedimentos com �outros cartões de crédito�, o que manteria a exigência da transmissão da DECRED, entendo que essa acusação teria que ser provada pelo Fisco e não pela contribuinte, primeiro porque, por princípio processual e não havendo previsão legal que inverta o ônus probatório, quem acusa tem que trazer a prova do que afirma (CPC, artigo 373, I); segundo porque se estaria impondo à recorrente fazer uma prova impossível (diabólica), mais não fosse porque, além de ter que fazer prova contra si, teria que provar que NÃO TRABALHA COM OUTROS CARTÕES, ou seja, teria que provar o que não fez e não o que fez!!.
Seria o mesmo que exigir de uma pessoa que comprovasse que nunca esteve na Avenida Paulista em São Paulo. Como vai provar isso (que nunca lá esteve?) Poderá comprovar que lá esteve (com fotos circulando no local, hospedagem em hotel lá localizado, etc.), mas jamais conseguirá comprovar que NUNCA esteve lá. (prova impossível).
Desse modo, cabendo ao Fisco tal prova e não se desincumbindo de cumpri-la, o trabalho fiscal se fragilizou e, na mesma medida, o lançamento da multa, posto que, i) operações com cartões na modalidade �private label� não exige a entrega da DECRED, e, ii) para que a exigência permanecesse, deveria ser comprovado que a autuada operava com �outros tipos de cartões de crédito�, o que não foi mostrado cabalmente pela Fiscalização.
CONCLUSÃO
Em face do que foi acima demonstrado e dos documentos que constam dos autos, entendo que a recorrente consistentemente comprovou as operações que realizou com o nominado �cartão de crédito private label�.
De outro giro, a Fiscalização não conseguiu demonstrar que a contribuinte operaria com outros cartões de crédito, o que imporia, assim, a entrega da Declaração.
Nesse cenário, a recorrente estaria ao abrigo do artigo 3º, § 2º, inciso II, da IN (SRF) nº 341/2003, o que lhe dispensaria da entrega da DECRED, situação que só se reverteria, como dito antes, se o Fisco houvesse comprovado que, além de operar com os cartões corporativos personalizados (�private label�), tivesse realizado procedimentos e atividades com �outras� formas de cartão, o que não logrou fazer a Autoridade Fiscal.
Desse modo e por tudo o que expus, encaminho meu voto no sentido de, i) NÃO CONHECER do recurso voluntário em relação às matérias de cunho constitucional ou legal suscitadas; e, ii) na parte conhecida, a ele DAR PROVIMENTO para cancelar o lançamento de multa por atraso na entrega de DECRED (AI � fls. 2 e 16/24).

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, 1agaro
Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela contribuinte acima qualificada
em face de decisdo exarada pela 22 Turma da DRJ/JFA em sessdo de 29 de julho de 2015 (fls.
452/477)', que julgou improcedente a impugnacao apresentada perante aquele Colegiado de 1°
Piso (fls. 30/73), mantendo os langamentos de “Multa por falta de apresentacdo de Declaracdo de
Operac0es de Cartbes de Credito - DECRED”, 2° semestre de 2005, conforme Al (fls. 2 e 16/24:

Em procedimento fiscal de werificacgioc do cumprimento das obrigacdes :ributiriaJ
pelo sujeito passivo supracitado, follram}) apurada(s) infracidc|fes) abaixg

descrita(s}, =aos dispositivos legalis mencionados.

001 - DESCUMPRIMENTO DE GBRIGAGOES ACESSORIAS
FALTA/ATRASO NA PRESTACAD DE INFORMAGOES OU ESCLARECIMENTOS

O sujeito passivo nic apresentou a Declaracgio de Operagdes com Cartdes de Crédito
(Decred) relativa ac 2° semestre de 2005, ficando sujeite 4 multa de RS 5.000,00
(cinco mil reais) por més-calendario ou fracdo.

Referida multa foi majorada em 100%, em face a lavratura de auto de infragic, consoante
Inciscos I & II, do & 1°, do Art., 7%, da IN SRF n® 34172003,

Com a seguinte tipificacédo legal:

ENCUADRAMENTD LEGAL
n fizspalizada deixeu de apresentar, injustificadamente, a Declaragic de Operagdes
com Cartdes de Crédito = DECRED, referente ao 2° semestre de 2005,

B data de apresentaclo desta cbhrigagdo acessoria expircu ne 0ltimo dia 0til do més de
faverairo de 2006; conforme inciso I do art. 4° da IW SRF n® 341/2003.

0 descumprimento de uma ckrigacdo acessbria converte-se em cbrigacgic principal, em face
a2 impesicio de multa fixa no valer de R55,.000,00 ap més=-calendiic ou fragio, a contar
do primeiro dia, de marge de 2006, até a data da apresentagdo da referida DECRED.
Conscante expressa determinagdo legal, referida multa fol majorada em 100% (cem por
cente) tendo em vista a exigénoia ser materializade por meio de Ruto de Infragdo.

n fiscalirada apresentou referida DECRED em 13/11/2008, mediante exigéncia contida
no Termo de Inicieo de Fiscalizaglc, recebido pelos correios em 0571172008,

ps multas foram apuradas considerande o periocdo compreendido entre o dia seguinte aoc
término do prazeo fixado para a entrega da declaragido até a dats <da efetiva entrega.

No presente casc, compreende o periodo do més de margo de 2006 & novembro de 2008, num
total de 33 meses. Conscante disple o incise I e II, §1°, do art. 79, da IN SEF n®
34172003,

E parte indissolivel deste Auto de Infragdc o Termo de Verificagde Fiscal, gue segue
ANEX0. o
Legislagdo afeta ao caso fdtico: /e"-;f o

I DECRED foi instituida pela IN SREF n® 341, 15 de julho de_zﬂﬂa,r,:cﬁdo em vista o
disposto no art. 5° da Lei Complementar a® 105, de 10 de janeiro dc_2601, no Decreto n®
4.489, de 28 de novembro de 2002, ne art. 16 da Lei n® 9,779, de 15 de janeiroc de 1993,
e ne art. 30 da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, ,/.

! A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital
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DA ACUSACAO FISCAL

Segundo o TVF (fls. 25/27), estes sdo os fatos que levaram a consecugdo dos
lancamentos:

“Em 20/11/2008, a fiscalizada apresenta seu arrazoado as fls. 07/09,
acompanhado de uma Declaragdo firmada por seu contador, fls. 10, e,
finalmente, apresenta o Recibo de Entrega da Declaracéo de Operacoes
com Cartdes de Créedito - DECRED, relativa ao segundo semestre de
2005, fls. 11/13, transmitida em 13/11/2008.

A fiscalizada argumenta que apresentou a DECRED, recibo n°
04.95.21.29.75-65, dentro do prazo fixado pela autoridade tributéria,
porém ha um equivoco neste contexto, pois 0 prazo fixado no Termo de
Intimacdo Fiscal de 20 dias é o que foi cumprido, em relacdo a
apresentacdo da DECRED, a atraso levou 33 (trinta e trés) meses, pois,
consoante a Instrugdo Normativa SRF n° 341, de 15 de julho de 2003, no
que disciplina no Inciso Il, do art. 4°, a fiscalizada deveria ter cumprido
sua obrigacdo acessdria até o ultimo dia util do més de fevereiro de
2006. Abaixo a transcricao da IN SRF citada, verbis:

(.

Desta forma o quantitativo de meses em atraso teve seu inicio em marco
de 2006 até a data da efetiva entrega da DECRED, que se deu no curso
desta acdo fiscal, em novembro de 2008, perfazendo 33 meses.

O fato da fiscalizada juntar a declaracdo firmada pelo seu contador,
asseverando a transmissao, a época, da referida declaracéo e, ainda, a
alegada auséncia do respectivo recibo desta "alegada” transmissao, nao
elide a responsabilidade da fiscalizada em diligenciar pelo pleno
cumprimento de suas obrigacdes acessorias perante a Administracéo
Tributéaria.

(..)

Assim, deve em funcéo da omissdo da fiscalizada, ser aplicada a multa
disciplinada na IN SRF n° 341/2003, art. 7°, Inciso I, no valor de R$
5.000,00 a0 més, acrescida da majoracdo em 100%, disciplinada no
Inciso Il.

(.

Desta forma, foi constituido o crédito tributdrio mediante o ato
administrativo do Lancamento, sendo os valores mensais consignados ja
com a majoracao de 100%, em face ser este procedimento realizado por
meio de um AUTO DE INFRACAO, conforme fls. 15/21”.

DA IMPUGNACAO
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Cientificada dos langcamentos e irresignada com o procedimento, a contribuinte
acostou substanciosa impugnacao (fls. 30/73) na qual, conforme bem sintetizado pela decisdo
recorrida, alegou:

“DA SITUAGAO FATICA - IMPOSSIBILIDADE DA COBRANGA DA MULTA
- MARCAS "PRIVATE LABEL" - ERRO NO PREENCHIMENTO DA
OBRIGACAO ACESSORIA - DECRED

[...] um simples equivoco quando do preenchimento da DECRED faz com que a
multa seja integralmente cancelada.

[.]

[...] todas as informacdes prestadas na DECRED constantes do auto de
infracdo, referem-se a operagdes que o mercado de cartes denomina como
"private label", conforme fazem provas as clausulas constantes dos contratos
de compras mercantis em anexo.

[...] as marcas denominadas "Private Labels", consistem em cartdes de crédito
emitidos com aceitacdo limitada a rede de lojas do varejista, criados Unica e
exclusivamente com a proposta de fidelizar o cliente e aumentar o volume de
vendas, bem como outras caracteristicas préprias as quais demonstram um
vinculo mais estreito entre a operadora e 0 comerciante, caso dos contratos ora
juntados.

[...] inexiste raz&o para a aplicacdo da multa, uma vez que o artigo 3°, Il, da
Instrucdo Normativa n° 341/2003 é taxativa no sentido de que inexiste
obrigatoriedade de apresentacdo das informacOes relativamente aos clientes
"private label".

[..]

Exatamente nesse sentido é o entendimento da Receita Federal do Brasil,
consoante solugdes de consulta abaixo transcritas:

[.]
A MULTA IMPOSTA E A OFENSA AO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE.

[.]

[...] a multa imposta é de evidente violagdo ao principio da razoabilidade em
virtude de trés razGes especificas.

[.]

Possivel concluir-se, portanto, ser o principio da razoabilidade (art. 5°, LIV, da
CF) uma norma juridica constitucional que impde ao legislador, quando do
exercicio da discricionariedade legislativa, um limite negativo a sua liberdade
de aplicagédo da Constituicdo, vedando a criacdo de leis irrazoaveis, arbitrarias
e desproporcionais.
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A primeira razdo para se atribuir irrazoabilidade a lei e, por conseguinte, ao
auto de infracdo [...] decorre do fato de que a lei impde sancdo por cada més
de atraso, sendo que o descumprimento de uma obrigacdo acessoria ndo pode
ser visto como um somatdrio de desobediéncia a legislagéo fiscal.

[.]

A segunda razdo [...] diz respeito aos valores cobrados e com majoracéo de
100% [...] em caso de lavratura de auto de infrag&o.

[.]

E de evidente irrazoabilidade tal critério, pois, em uma lucratividade
baixissima, sua multa sera de enorme montante, em valores superiores a 30 [...]
vezes o lucro apurado.

[.]

Por fim, a terceira razdo [...] é de que o valor da multa imposta ndo tem
relacdo de adequacéo e proporcionalidade com a conduta praticada, sento um
valor muito alto.

Ainda que admitissemos alguma legalidade na cobranga da contestada multa, a
mesma por certo ndo foi criada para pequenas operadoras de cartdo de
crédito, caso da impugnante, que conta com pequena rede de estabelecimentos
credenciados [...]

[..]

DA IMPOSSIBILIDADE DE MAJORACAO DA MULTA / DENUNCIA
ESPONTANEA

[..] houve a entrega da DECRED antes de qualquer intimacdo ou
procedimento da Receita Federal.

[..]

[...] as disposi¢bes constantes do art. 44 e seguintes da Lei n. 9.430/1996,
impedem a aplicacdo da forma proposta pela Instrucdo Normativa, uma vez
que permite o pagamento de dividas tributarias (sejam decorrentes de
obrigacdo principal e/ou acesséria) em percentuais menores e, inclusive,
posteriormente ao recebimento do auto de infracao.

[.]

Como é cedico, nos casos em que concorrerem as seguintes circunstancias: (i)
correcdo da falta por parte do contribuinte no prazo de impugnacao; (ii), seja o
mesmo primario e; (iii) ndo tenha incorrido em circunstancias agravantes; é
possivel a relevacéo da multa.

[..]
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DA OFENSA AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE - INEXISTENCIA DE
PREVISAO LEGAL PARA A ENTREGA DA DECRED E DA MULTA
APLICADA

[...] a obrigatoriedade para entrega da DECRED néo estd prevista em lei,
assim entendida como aquela regularmente editada pelo Poder Legislativo.

Isto porque a previsdo para a entrega da DECRED esta contida na Instrucéo
Normativa n° 341/2003. MAIS QUE 1SSO, A PREVISAO DA MULTA E DOS
SEUS RESPECTIVOS VALORES SOMENTE ENCONTRAM PREVISAO NA
MALSINADA INSTRUCAO NORMATIVA, OU SEJA, INEXISTE NENHUMA
MENCAO a MULTA NA LC 105/2001.

[...] Assim sendo, torna-se desnecessario tecer maiores comentarios acerca da
inconstitucionalidade e ilegalidade da prova obtida [...].

[.]

Nem se queira argumentar a possibilidade de delegacdo de competéncia ao
Poder Executivo para disciplinar a matéria [...].

[.]

OBTENGCAO DE PROVA ILICITA POR OFENSA AOS PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS DA IRRETROATIVIDADE E DO SIGILO

[.]
DOS JUROS

[..]

O carater estritamente remuneratorio da TAXA SELIC NAO PERMITE SUA
UTILIZACAO para qualquer outra finalidade que néo seja remunerar o capital
alheio, ndo se prestando para a indenizacgéo objetivada nos juros moratorios.

[..]

Nem se alegue, por outro lado, que a cobranca da TAXA SELIC estaria
autorizada legalmente - Lei 9.065/95 -, com fulcro no artigo 161, § 1° do
Cddigo Tributario Nacional, e que isto seria suficiente para legitimar sua
incidéncia no caso concreto”.

DA DILIGENCIA DETERMINADA PELA DRJ/JFA

Os autos subiram a apreciacdo da 22 Turma da DRJ/Juiz de Fora/MG que
entendeu pela necessidade da converséo do julgamento em diligéncia, conforme manifestacdo do
Relator e anuéncia da Presidéncia (Despacho n°® 2-061/2011 - fls. 103/105), no qual se
determinou & Autoridade lancadora que emitisse parecer conclusivo sobre o que dispde o inciso
Il do 8§ 2° do art. 3° da IN/SRF n° 341/2003, no caso, se as operaces com cartdes tinham como
caracteristica “cartdes de compras emitidos por pessoa juridica cuja utilizacéo seja restrita a aquisicdo
de produtos e servigos junto aos seus estabelecimentos ou de empresas ligadas, denominados "private
label .
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Cumprido o determinado, a Autoridade Fiscal emitiu “Relatério de Diligéncia
e Parecer Fiscal” (fls. 427/437) no qual discorreu sobre o procedimento e concluiu:

DAS CONCLUSOES DESTA DILIGENCIA:

A fiscalizada apresenta em sug impugnecde, precisamente ds fls. 41, 42
(renumerada), o resultade TOTAL do faturamente com suas operacdes “private labelT no
importe anual de R$11_175,93 argumentande ainda, a discrepincia entre os valores de sey
faturemento e o valor da multa querreada nestes autos, de R$330.000,00.

Mas, ao consultarmes sua Declaragdo de Imposto de Renda de Pessoa Juridica,
depreendetmos um faturamento onual declarado de RE205.647,80,

Temos que o resultado financeire bruto obtide com operacfes ‘private label”
sdo em comparagdo ao faturamente total da fiscalizada, ne ana inteire de 2005, menos de 6%,
precisamente, 543%.

J4 as operagdes no decloradas na DECRED, fl. &, fl. 7 (renumerada), atinente ao
primeiro semestre de 2005, informa o manejo de repasses na ordem de R$160.754.46 a
Pessons Juridicas e de R$11.033 41 repassados a Pesseas Fisicas, no montante de
R$171,787 B7, cujo foturamento ndo ultraposse a 5% desses repasses, no valor de R$B.589,39
valer este hipatético, podenda variar para menos.

Azsim, temos paro of dois semestres um faturamento com operacfes djtas
"Private Label" de no médximo R$1L17593 + R$ESED 39, totolizando o resdltode-de
R$19.765 32, isto & menos de 9,7% do total do faturamento declarado pela fiscalizada pamq“a\
ano-calenddrio de 2005 inteiro.

Constata-se, desta forma, que a fiscalizada ndo fatura semente com operagtes
ditas " Private Label”, ela possui outras administrogdes de cartdes de crédito.

Tante & que a fl. 7 verifica-se que desde o segundo semestre de 2003
apresenta DECRED, omitindo-se, apenas, no segundo semestre de 2005,

Facil entender que a fiscalizada opera e gerencia cartdes de crédito na
modalidade “Private Label" e também cartdes de crédito prépric.

Mde € razodvel compreender que uma empresa cujo ebjets & administrar
cartées de créditos, de terceiros, e fambém pripries, seja considerada isenta de apresentar a
DECRED, por um raciecinio muito simples, ou a empresa € totalmente isenta da obrigagdo
acesséria ou totalmente cbrigada, iste €, para fazer jus & dispensa de obrigaglo acessdria
deveria ela somente laborar com cperacles “private label, mas nio € esso a constatagio que
chegamos, pois seu faturamento anual indica operagfes proprios, operagdes essas obrigadas a
coenstarem em uma DECRED, devendo ser apresentada no prazoe legal.

Mo mundo juridico isencional, excepcional portanto, o objeto da isengiic tem de
ser exclusive, de interpretagio restritiva, mufatis mutandl, ndo se pode dizer de uma mulher
meio grdvida, ou estd ou ndio estd; isto €, ou estd isenta ou obrigada a cumprir com a obrigagio
acessdria,

Assim, desde o inicio desta fiscalizaglo, bem como neste Diligéncia, foi
requerido que a fiscalizada declinasse e comprovasse o por qué ndo apresentou o DECRED,
atinente ao segunde semestre de 2005,

Apresentou planilhas e relatérios de manw préprie, e também depdsitos
bancdrios que identificam o destinatdrio, mas nio o depositante; ora, muito estranhos estes
comprovantes de depdsite, peis quande pagamos um cliente o fazemes do forma mais
comprovada possivel, idenfificando, o depositante, o favorecido, o valer, a data, a finalidade,
pois contabilmente este & o proceder minimamente requerideo.
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Az demois comprovogies de depdsites nde existem, dande luger a reeibe
firmado pelo faverecide ou firmados genericamente pelos gerentes bancdries, sem valer
documental sob o2 comandos contdbeis e |E.gm$

Mas, mesmeo entendendo que tais operagles existiram, tenho que elds sde
apenas uma pequenissima parte do movimento anual da fiscolizada naguele ano; menos de ' 7%
do faturamente total declarado na DIPT.

Como entdie afirmar em parecer conclusive que a fiscalizoda som h
com clientes na modalidade "FArivate Label”, uma vez que requeri nesta diligéncia, verbl;

[..] e deverdo ser apresemfados e comprovades, TODOS CE
LANCAMENTOS  (abcumentagdo hdbil e iodnea) para fins de se apurar sdo s4 a
materialidade, mas também a efetividade dos contratos apresentados enfre as empresas
descritas no sistema 'Private Label”, conforme os alegagfes da Fiscalizads em sede de
defesa.

Em resposta, anexada aos autoes, apresentou somente os valores contidos na
DECRED. e omitiu todo um faturamente anual que ela mesma declorou na Decleragio de
InformagBes Econdmico Fiscais da Pessea Juridica - DIPT de 2006/2005, ND: 0001411011,

Temos que o Decreto n® 4489, de 29 de novembro de 2002, que regulamenta o
art. 5% da Lei Complementar n® 105, de 10 de joneiro de 2001, no que concerne & prestagio de
informagdes 4 Secrefaria do Receita Federal do Brasil pelas instituigtes financeires e as
entidodes a elos equiperadas, relativas ds operagies finonceiras efetuadas pelos usudrios de
seus servigos, no qual insere a fiscalizada, que consocante o comanda de incise XII, e § 2° do
incisa MITI, parae qualquer operagiic concernente a Cartdes de Crédito, excetuada somente
para operagfes "Private Label”, seb o comande do incise IT, do art. 3° da IN n® 341 de 2003.
Desde que todas suas cperacdes sejam exclusivas ‘Privare Label,

()

Além de nio operar exclusivamente na modalidade “private label®, também
operou com pesssas fisicas.

Dos fates narrados, comprovados, do texto legal acima, temos que a fiscalizada
apresentou DECRED desde sua fundaglio, omitindo-se, somente, ne sequndo semestre de 2005,
o que gerou a guerreada multa, cujo valor & de R$5.000,00 ao més, majorada pois aplicada em
sede de auto de infragdo, multiplicada pelo periodo atrasado, no caso 33 meses, gerando o
montante de R$330.000,00.

Para concluir:

Ainda, poderia a figcalizada ter apresentado suva alegagdes corroboradas com
sua contabilidade, conscante seus Livros Razdo, Auxilier e Didrio a dar sustentacdo ds suos
afirmagdes.

Opertunidade foram duas; a primeira na fiscalizegdo propriamente dita e a
segunda, nesta Diligéneia, cujo resultads, temos que infelizmente a fiscalizada nio logrou
comprovar eficazmente o que alega, que opera somente com clientes na modalidode "Arivate
Labe/”,

Desta ferma, encerro este parecer conclusivamente pela manutengdio
integral de erédite tributdrio censtituide, peis a DECRED & um instrumenta utilizade pelos
Auditeres Fiscais da Receita Federal do Brasil, a servico da pdtria, sob o controle da
Administragdo Fazenddria, envidando esforges no seu mister de fiscalizar os clientes usudrios
de cortdes de crédito.
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Intimada acerca do resultado da diligéncia, a contribuinte acostou manifestacéo

(fls. 440/442 e 445/448) rebatendo as suas conclusfes e ratificando o quanto expusera na
impugnacéo, especialmente:

1.

10.

11.

12.

13.

que estd sendo discutida nos presentes autos a multa pelo atraso na apresentagdo da
DECRED, ou seja, ndo se discute se deixou, ou ndo, de ser feita alguma informacéo
naquela declaragéo;

fosse esse fosse o0 motivo para a aplicacdo da multa, a fundamentacéo seria diferente;

frisa que em momento algum da autuacdo e aplicagdo da multa, a autoridade fiscal
questionou a veracidade e/ou exatiddo das informacdes, isto €, a multa se deu unicamente
pelo atraso na entrega;

as informacdes ali prestadas, sequer seriam obrigatorias, na medida em que a DECRED
ndo ¢ exigida em caso de operagdes “private label” e, assim a multa sequer seria devida,
pois subsiste a desnecessidade de apresentacdo da DECRED;

ja ter ofertado informacgfes suficientes, através planilhas e notas fiscais, que as
informagdes constantes da DECRED eram decorrentes de operagdes “private label”;

que a interpretacdo dada pelo nobre auditor é silogistica, 0 que se extrai das préprias
transcricdes;

ao se consultar a Declaracdo de Imposto de Renda de Pessoa Juridica, aponta-se para um
faturamento anual declarado de R$ 205.647,80 e, na sua contramdo, a multa lancada
atinge, sem nenhuma razoabilidade, o montante de R$ 330.000,00;

que o condutor da diligéncia também nédo atentou ao fato de que, no objeto social da
empresa, ha outros negocios e atividades, como factoring e compra de CPRs, o que levou
a um faturamento maior;

ser inconstitucional multa que apena o contribuinte com valor superior ao seu proprio
rendimento/faturamento;

que o tributo ndo pode ter efeito confiscatério ou geral enriquecimento ilicito do préprio
Fisco, o que ndo é admissivel em um Estado de Direito;

de se concluir, portanto, que: i) a multa foi aplicada em decorréncia do atraso na entrega
da Declaracéo; ii) ndo questiona o fisco qualquer outra razdo de desconformidade das
informagdes prestadas na DECRED:; iii) as informagdes “private label” ndo precisariam
ser prestadas pela impugnante, iv) as informacdes prestadas em diligéncia em nada se
prestam para a resolugéo do feito;

caber retroatividade benigna para reduzir a multa, nos termos da Lei n° 12.766 de 27 de
dezembro de 2012, a qual reduziu o valor das multas referentes ao descumprimento de
obrigacOes acessorias de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil;

por fim, reitera o pedido para que seja dado total provimento a impugnacéo.
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DA DECISAO RECORRIDA

Devidamente instruidos, os autos subiram a apreciacdo da 2° Turma da
DRJ/JFA que, depois de afastar as preliminares envolvendo matérias de cunho constitucional o
legal e nulidades aventadas pela contribuinte, no meérito, pugnou pelo improvimento da
impugnacédo e mantenca dos langcamentos.

Excertos do voto condutor mostram a posicdo daquela Turma, em deciséo
unanime (fls. 452/477):

“Inicialmente, ndo houve o defendido equivoco da contribuinte quando do
preenchimento da Decred do 2° semestre/2005. Na realidade, houve sua
apresentacao apos o prazo e a ciéncia do inicio do procedimento fiscal.

Nesse sentido, na fase procedimental:

- a "Consulta Operacional - Declaragdes - Por Declarante” (p. 7 do vol. 1) na
qual ndo figura a referida Decred;

- a ndo apresentacdo do recibo eletrénico n® 04.95.21.29.75-65, defendido
como sendo da referida Decred que teria sido apresentada dentro do prazo,
quando da resposta ao Termo de Inicio de Fiscalizacdo (pp. 3-5 daquele
volume);

- a graciosa justificativa de seu contabilista (p. 11 daquele volume) na qual é
asseverado em sintese que a dita Decred foi entregue sem irregularidade e que
"diligenciou no seu escritério a procura do recibo de entrega, ndo logrando
éxito em encontra-lo até a presente data";

- a ciéncia do Termo de Inicio de Fiscalizagdo em 05/11/2008 (fls. 2-5 do vol.
1), enquanto a apresentacdo da Decred deu-se somente em 13/11/2008,
portanto, sob procedimento de oficio e com atraso de 33 (trinta e trés meses)!;

- a emissdo da certiddo conjunta negativa de débitos relativos aos tributos
federais e a divida ativa da Unido (p. 15 do vol. 1), emitida em 17/11/2008
(pp.12-14 do vol. 1) vélida até 16/05/2009, que atestaria "a regularidade da
empresa perante o fisco federal, presumindo desta forma que o documento teria
sido entregue."

Embora tenha havido certificagdo contida naquela certiddo, a contribuinte
olvidou que o foi "Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas”.

Enfim, uma vez detectada a apresentacdo extemporanea da Decred, coube ao
fisco efetuar o langamento nos seguintes termos do art. 142 do CTN:

(.)

Quanto a defesa passiva de que as informacgGes prestadas na Decred referem-se
a operacOes que o mercado de cartdes denomina "private label”, a contribuinte
diz que "fazem provas as clausulas constantes dos contratos de compras
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mercantis em anexo." Nesse sentido, carreou aos autos 0s seguintes contratos
sociais:

- pp. 89-92 - INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESAO AO CONTRATO
DE COMPRA MERCANTIL COM CESSAO DE CREDITO firmado com
SODRE MIGUEL LTDA., que ali figura como "Vendedor/Cedente”.

De plano, sendo particular, tal contrato é fragil em termos de prova, tendo em
vista a seguinte diccao da Lei n°® 10.406/2002 (Cdadigo Civil)

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente
assinado por quem esteja na livre disposicdo e administracédo
de seus bens, prova as obrigacfes convencionais de qualquer
valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessdo, ndo se
operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro
publico.

Ainda que por absurda hipétese de que referido contrato pudesse operar efeitos
perante terceiros, na espécie, em face do fisco federal, ha que se observar que
na clausula "Il - Das obriga¢bes do Vendedor/Cedente” ndo h& nenhuma
obrigacdo que diga que a SODRE MIGUEL LTDA seja a administradora dos
créditos, além do que as mengfes ao cartdo sempre sdao as do "Cartédo Brasil
Card".

Saliente-se que o contrato de adesdo tem a caracteristica de que uma de suas
partes é hipossuficiente, a aderente, vez que a ela cabe somente aderir-lhe,
como na espécie fica evidente por uma simples leitura as obrigagdes
contratuais que recaem sobre o Vendedor/Cedente, em contraponto as da
contribuinte, Cessiondria, notadamente, a de "Assumir 0s riscos do crédito, que
fora anteriormente aprovado pela cessionaria, salvo a estipulagdo expressa em
contrario". (original contém negrito);

- pp. 93-94 do vol. 1 - CONTRATO DE ADESAOQ, firmado em 16/08/2002 com
0 SUPERMERCADO NOBRE LTDA., também particular e fazendo mencéo ao
cartdo de compras "BRASIL CARD". Um detalhe que se mostra relevante é que
nesse contrato sequer existe assinatura das testemunhas em campo proprio.

Naquela mesma data foi pactuado o "CONTRATO PARTICULAR DE
FOMENTO MERCANTIL" com o mesmo SUPERMERCADO NOBRE LTDA.
na qualidade de "FATURIZADQO", (pp. 95-96 do vol. 1) destoando do primeiro
guanto ao representante, mas mantendo semelhanca quanto as obrigacoes deste
em face da contribuinte e quanto a falta de assinatura das testemunhas.

Ora, é cedico que o documento particular, assinado pelo devedor e por duas
testemunhas, tem sua grande importancia por ser titulo executivo extrajudicial
nos termos do art. 585, Il, da Lei 5.869, de 1973, cuidado este negligenciado
pela contribuinte.

Tem-se ainda o0s contratos de adesdo firmado com BENTO EUGENIO DE
OLIVEIRA & CIA LTDA, na qualidade de "VENDEDOR/CEDENTE", pp.96-97
e 98, do vol 1, bem como o firmado com SUPERMERCADO HAWAI LTDA. (p.
99 do vol. 1). Mudando o que deve ser mudado, ambos tém 0 mesmo padréo
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dos anteriores, notadamente, quanto a titularidade da administracdo dos
créditos por parte da contribuinte.

As circunstancias acima ndo deixam davidas de que em tais contratos a figura
da contribuinte ¢ de administradora dos créditos pactuados, mesmo que
desprezada a singeleza de suas naturezas de particulares.

Some-se que a Lei n°8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - assim
dispds na SECAO I11 "Dos Contratos de Adesdo":

"Dos Contratos de Adesao

Art. 54. Contrato de adesé@o é aquele cujas clausulas tenham
sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou servicos, sem
gue o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente
seu contetdo.

[...]" (sublinha acrescida)

Ja a Lei n®10.406, de 2002, ao tratar das "Disposi¢Oes Gerais"
"Dos Contratos em Geral" assim definiu em suas
"Preliminares":

Art. 423. Quando houver no contrato de adesdo clausulas
ambiguas ou contraditérias, dever-se-a adotar a interpretacao
mais favoravel ao aderente.

Portanto, resta induvidosa a hipossuficiéncia dos aderentes em face do
predisponente (contribuinte) em todos aqueles contratos de adeséo.

Em sede de doutrina, Silvio de Salvo Venosa traz a seguinte licdo a respeito dos
contratos de adesdo em "DIREITO CIVIL, TEORIA GERAL DAS
OBRIGACOES E TEORIA GERAL DOS CONTRATOS", Edt. Atlas, 8% edi¢do,
pp. 369-370:

(.)

Pelo até aqui exposto, o discurso passivo ndo tem o conddo de desautorizar o
enguadramento legal contido no Al, sendo vejamo-lo em ordem cronolégica
direta:

Inicialmente, a Lei n°® 9.779/1999, que assim dispds m seu art. 16:
Em certo ponto da peca impugnatoria a contribuinte diz que:

(.)

"[...] as marcas denominadas "Private Labels", consistem em cartdes de crédito
emitidos com aceitacdo limitada a rede de lojas do varejista, criados Unica e
exclusivamente com a proposta de fidelizar o cliente e aumentar o volume de
vendas, bem como outras caracteristicas préprias as quais demonstram um
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vinculo mais estreito entre a operadora e o0 comerciante, caso dos contratos ora
juntados."

Em raz8o do enquadramento legal acima, é até mesmo possivel admitir as
premissas passivas, tdo somente. Isto porque a decorrente conclusdo (*'caso dos
contratos ora juntados™) é de todo desarrazoada.

N&o somente pela palidez dos contratos em razdo de suas inoperancias em face
do fisco federal e de seus conteudos, mas a dos demais documentos
apresentados, sejam as declaracdes de terceiros obtidos de favor, sejam o0s
comprovantes de depdsitos em dinheiro em conta corrente (c/c) de SODRE
MIGUEL LTDA. entremeados as fls. 217-301, em c/c de SUPERMERCADO
HAWAI LTDA. entremeados as fls. 302-354.

Para que pudesse elidir do langamento, um dos condicionantes é de que a
contribuinte deveria ter satisfeito ainda obrigac&o tributéria acessoria de nivel
tal a conservar cépia dos sistemas utilizados para processamento das
movimentagdes mensais, bem assim das bases de dados processadas, de forma
a possibilitar a recomposicédo e justificativa das informagfes constantes na
Decred, enquanto perdurar o direito da Fazenda Publica constituir os créditos
tributarios decorrentes das operacfes a que se refiram.

E a diccdo do art. 6° da IN/SRF n° 341/2003, combinado com o conceito de
"montante global mensalmente movimentado" nos termos do seu art. 2°, § 2°, II.

A seu turno, a contribuinte ndo comprovou que suas operacgdes com cartdes de
compra foram emitidos por pessoa juridica, cuja utilizaco fosse restrita a
aquisicdo de produtos e servicos junto aos seus estabelecimentos ou de
empresas ligadas, denominados "private label", nos termos do art. 3° 8§ 2°, Il
daquela IN/SRF.

Assim ndo ha que se compreender que as solugbes de consulta transcritas na
impugnacdo se apliqguem ao caso concreto. Também ndo ha que se enveredar,
como fez a contribuinte, por anélises de irrazoabilidade ou proporcionalidade
do critério adotado pelo fisco, pois tal critério deu-se em conformidade com a
legislacao de regéncia por ela negada.

Saliente-se que, além das instituigdes financeiras, emissoras e administradoras
de cartBes prdprios ou de terceiros e que concedem financiamento direto aos
portadores, caso da contribuinte, existem no Brasil administradoras em sentido
estrito, empresas ndo financeiras, emissoras e administradoras de cartdes
proprios ou de terceiros, mas que ndo financiam os seus clientes.

Também nédo ocorreu denlncia espontanea nos termos do art. 138 do CTN vez
que a Decred omissa foi entregue apds a ciéncia do Termo de Inicio de
Fiscalizacdo ocorrida em 05/11/2008 (pp. 3-5 do vol. 1) conforme o AR a p. 6
daquele volume.

A propésito, ndo ¢é o fato de ter sido prorrogada a entrega da citada Decred
para mais 10 (dez) dias a partir data de prorrogacdo (07/11/2008) que daria
socorro a contribuinte no particular acima.
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Também ndo ocorreu ofensa ao principio de legalidade, ao argumento passivo
de que a previsdo para a entrega da DECRED esta contida na Instrucéo
Normativa n° 341/2003, vez que o enquadramento legal contou com o disposto
no art. 30 da Lei n° 10.637/2002, que converte a obrigacao tributaria acessoria
nao satisfeita em principal.

Concernente & alegacéo de que a multa aplicada ¢ CONFISCATORIA, ressalte-
se que o principio insculpido no art. 150, inciso 1V, da Constituicdo, no sentido
de que é vedado "utilizar tributo com efeito de confisco” certamente tem por
destinatario o Poder Legislativo, que deve observar a capacidade econdmica
do contribuinte (art. 145, 8§ 1°).

Ademais, a aplicacdo da multa no patamar definido na legislacio de regéncia
deve-se ainda em razdo do imperativo do § Unico do art. 142 do CTN, que
dispde que a constituicdo do crédito tributario pelo langamento é atividade
administrativa vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional.

Ainda, por oportuno, vejamos a seguinte licdo de Hugo de Brito Machado, em
CURSO DE DIREITO TRIBUTARIO, Edt. Malheiros Editores, 172 edigdo,
revista, atualizada e ampliada, ao tratar da "Vedag&o do confisco", pp 39-40:

(.)

No que tange aos JUROS DE MORA, todas as digressdes da contribuinte,
particularmente a respeito da taxa Selic, estdo fora do debate no dmbito do
processo administrativo, pois incumbe a este colegiado dizer da correta
aplicacéo da lei, ndo julga-la.

Nesse sentido, ndo ha base na legislacao tributaria para afastar a aplicagédo
dos juros de mora cuja exigéncia fundamenta-se no artigo 161 do CTN e no art.
63, § 3°, da Lei n®9.430, de 1996.

Em apreciacdo da matéria, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
aprovou a seguinte simula:

“Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e Custddia - SELIC para titulos federais.”

Relativamente as suas razdes adicionais, nao é correto dizer, dada a realidade
fatica, como o fez a contribuinte, que "A multa se deu, unicamente, pelo
atraso.” - original negritado e sublinhado — vez que o fato gerador na espécie
foi a ndo apresentacdo da Decred, notadamente em face do art. 30 da Lei n°
10.637, de 2002.

Segundo a contribuinte, “em momento algum da autuacdo e aplica¢do da
multa, a autoridade fiscal questiona a veracidade e/ou exatiddo das
informagoes” prestadas por ela. No entanto, as informagfes da contribuinte
sdo a seu desfavor, consoante as seguintes conclusdes da diligéncia operada,
com as quais comungo:
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“A fiscalizada apresenta em sua impugnac¢do [...] o resultado TOTAL do
faturamento com suas operagdes “private label”, no importe anual de R$
11.175,93, argumentando ainda, a discrepancia entre os valores de seu
faturamento e o valor da multa guerreada nestes autos, de R$ 330.000,00.

Mas, ao consultarmos sua Declaracdo de Imposto de Renda de Pessoa
Juridica, depreendemos um faturamento anual declarado de R$ 205.647,80
temos que o resultado financeiro bruto obtido com operacbes “private label”
sdo em comparacdo ao faturamento total, no ano inteiro de 2005, menos de
6%, precisamente, 5,43%.

J& as operac0es declaradas na DECRED [...] atinente ao primeiro semestre de
2005, informa o manejo de repasses na ordem de R$ 160.754,46 a Pessoas
Juridicas e de R$ 11.033,41 repassados a Pessoas Fisicas, no montante de R$
171.787,87, cujo faturamento ndo ultrapassa a 5% desses repasses, no valor de
R$ 8.589,39 valor este hipotético, podendo variar para menos.

Assim, temos para o0s dois semestres um faturamento com operagdes ditas
“Private Label” de no méximo R$ 11.175,93 + R$ 8.589,39, totalizando o
resultado de R$ 19.765,32, isto é menos de 9,7% do total do faturamento
declarado pela fiscalizada para o ano-calendario de 2005 inteiro.

Constata-se, desta forma, que a fiscalizada ndo fatura somente com operacdes
ditas "Private Label", ela possui outras administradoras de cartfes de crédito.

Tanto é que a fl. 7 verifica-se que desde o segundo semestre de 2003 apresenta
DECRED, omitindo-se, apenas, no segundo semestre de 2005.”

(original contém negritos)

Relativamente a RETROATIVIDADE BENIGNA, ha que se dizer inicialmente
que tal instituto diz respeito ao disposto no art. 106 do CTN, sen&o vejamos:

(.)

Para o deslinde da questdo é preciso levar em conta inicialmente que tal
instituto aplica-se apenas em face de situacfes expressamente estabelecidas,
exaustivas, vez que estamos no campo das excecOes, @ medida que, a exemplo
da licdo de VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, em CODIGO TRIBUTARIO
NACIONAL COMENTADO, Edt. Revista dos Tribunais, 3? edi¢do, p. 529: "A
regra, porém, é de que a lei ndo retroage."

Abaixo, consideracdes sobre os condicionantes do art. 106 do CTN:

- oinciso | do art. 106 do CTN n&o se aplica no caso concreto, vez que a Lei n°
12.766/2012 ndo trata de lei interpretativa. Para que tivesse tal natureza,
haveria de ter em seu corpo formal declaracdo a respeito, na qual fizesse
remissdo a lei interpretada, vez que destina-se fundamentalmente a eliminar
duvidas em relacao a lei que a antecede, sem substitui-la ou modifica-la;

- quanto ao inciso Il, ndo se aplicam suas alineas "a" e "b", bastando ver a
diccdo da Lei n® 12.766/2012, bem como a Lei n® 12.783/2013 que em seus arts.
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8° deram nova redagdo ao art. 57 da Mpv n® 2.158-35, de 2001, sendo
vejamos:

(.)

- a alinea "c" do inciso Il do art. 106 do CTN, na qual provavelmente a
contribuinte se escudou, vez que foi silente, também é a desfavor da
impugnante. De fato, as leis que se aplicam "a ato ou fato pretérito”, como
aludido no "caput" do art. 106 do CTN, forcosamente hdo de ser na espécie a
Lei n® 12.766/2012 e/ou a Lei n° 12.873/2013.

No entanto, referidas leis ndo culminaram "penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo de sua pratica." ao caso concreto. Basta uma
cuidadosa leitura em todas as hipéteses do art. 8° das referidas leis para se
concluir que elas ndo se referem a infragdo cometida pela contribuinte, qual
seja, a omissao de apresentacdo da Decred tempestivamente.

Por todo o exposto, NO MERITO, conduzo meu VOTO no sentido de considerar
improcedente a impugnacao e procedente o langamento”.

A decisdo foi assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador: 31/03/2006, 30/04/2006, 31/05/2006, 30/06/2006,
31/07/2006, 31/08/2006, 30/09/2006, 31/10/2006, 30/11/2006,
31/12/2006, 31/01/2007, 28/02/2007, 31/03/2007, 30/04/2007,
31/05/2007,  30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007,  30/09/2007,
31/10/2007, 30/11/2007, 31/12/2007, 31/01/2008, 29/02/2008,
31/03/2008, 30/04/2008, 31/05/2008, 30/06/2008, 31/07/2008,
31/08/2008, 30/09/2008/, 31/10/2008, 30/11/2008

LANCAMENTO. NULIDADE. INOCORRENCIA

Cumpridos os requisitos previstos no Decreto n° 70.235/1972 para a
lavratura do auto de infracdo e observados os procedimentos previstos
no artigo 142 do Codigo Tributario Nacional, ndo ha que se falar em
nulidade do langamento.

ASSUNTO: NORMAS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 31/03/2006, 30/04/2006, 31/05/2006, 30/06/2006,
31/07/2006, 31/08/2006, 30/09/2006, 31/10/2006, 30/11/2006,
31/12/2006, 31/01/2007, 28/02/2007, 31/03/2007, 30/04/2007,
31/05/2007,  30/06/2007,  31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007,
31/10/2007,  30/11/2007, 31/12/2007, 31/01/2008, 29/02/2008,
31/03/2008, 30/04/2008, 31/05/2008, 30/06/2008, 31/07/2008,
31/08/2008, 30/09/2008/, 31/10/2008, 30/11/2008

INCONSTITUCIONALIDADE

A autoridade administrativa ndo possui competéncia para apreciar
inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo do poder
publico, cabendo tal prerrogativa ao Poder Judiciario.

MULTA DE OFICIO ISOLADA. APLICABILIDADE.
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Aplica-se multa isolada prevista em legislacdo de regéncia em razéo de
apresentacao extemporanea da Decred.

RETROATIVIDADE BENIGNA. REDUCAO DA MULTA.
INAPLICABILIDADE.
Ndo comprovada a existéncia em lei superveniente hipGtese de
ocorréncia de cominacgdo de penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da préatica do ato pretérito, ndo se aplica a
retroatividade benigna.

ILEGALIDADE.
A autoridade administrativa ndo possui competéncia material para
apreciar ilegalidade de lei ou ato normativo do poder publico.

CONFISCO

A vedacdo constitucional de se utilizar tributo com efeito de confisco,
além de ser dirigida ao legislador, cabendo a autoridade administrativa
apenas cumprir a determinacdo legal, revela seu direcionamento ao
tributo, ndo a multa aplicada como penalidade pecuniéria.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

A utilizagdo da taxa SELIC para o calculo dos juros de mora decorre de
disposicéo expressa em lei, ndo cabendo aos 6rgdos do Poder Executivo
afastar sua aplicacéo.

ASSUNTO: OBRIGAGCOES ACESSORIAS

Data do fato gerador: 31/03/2006, 30/04/2006, 31/05/2006, 30/06/2006,
31/07/2006, 31/08/2006,  30/09/2006, 31/10/2006,  30/11/2006,
31/12/2006, 31/01/2007, 28/02/2007, 31/03/2007, 30/04/2007,
31/05/2007, 30/06/2007, 31/07/2007, 31/08/2007, 30/09/2007,
31/10/2007,  30/11/2007, 31/12/2007, 31/01/2008, 29/02/2008,
31/03/2008, 30/04/2008, 31/05/2008, 30/06/2008, 31/07/2008,
31/08/2008, 30/09/2008/, 31/10/2008, 30/11/2008

DECRED. APRESENTACAO.

A Decred devera ser apresentada até o Gltimo dia atil de fevereiro,
contendo as informacgbes sobre as operagdes efetuadas com cartdo de
crédito, compreendendo a identificacdo dos usuérios de seus servicos e
0s montes globais mensalmente movimentados.

DENUNCIA ESPONTANEA. INOCORRENCIA

Uma vez que a apresentacdo da Decred deu-se posteriormente a ciéncia
do inicio de procedimento fiscal ndo hd que se falar em dendncia
espontanea.

Impugnacgéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

DO RECURSO VOLUNTARIO

Novamente inconformada, agora com a deciséo de 1° Piso, a contribuinte
acostou recurso voluntario (fls. 486/521), onde rebateu as conclusdes da Turma Julgadora da
DRJ e, quanto aos argumentos, basicamente repisou 0 quanto ja assentado na impugnacéo, tanto
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no pertinente as matérias preliminares, quando voltou a tratar de temas constitucionais, quanto ao
mérito, onde insiste que suas operages relativas a cartdes de crédito foram feitas exclusivamente
na modalidade “private label”, além de pugnar por ilegalidade no acesso as suas informagoes
bancarias.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone — Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo, conforme despacho da autoridade
preparadora (fls. 522/523), a representacdo da recorrente estd corretamente formalizada (fls.
74/83) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que, exceto em
relacdo as matérias de cunho constitucional ou de ilegalidade suscitadas, o recebo e dele
conhego.

O RV contempla preliminares e matéria de mérito.

Inicialmente, embora j& afastado pela deciséo recorrida, a contribuinte insiste
em suscitar em preliminares, questbes de cunho constitucional e legal, temas que
irremediavelmente fogem a competéncia deste Colegiado Administrativo apreciar ou perquirir,
dado este controle ser da alcada exclusiva do Poder Judiciario, nos termos do art. 102, incisos I,
“a” e III, “b” e § 1°, da Constitui¢do Federal.

Nessa esteira cabe afastar, sem necessidade de maiores digressdes, tais
alocucbes da recorrente em preliminares sobre assuntos de fundo constitucional ou legal,
vedados a apreciacdo do julgador administrativo, na forma da Sumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Assim, ndo conheco do RV em relagdo a tais temas.

Antes de ir ao mérito, cabe rebater o reclamo da recorrente de que teria havido
acesso as suas informagdes bancarias sem autorizacéo judicial.

Tal matéria, que durante algum tempo suscitou debates, encontra-se hoje
superada, por forca da decisdo do STF exarada no RE n° 601.314 — SP, de 24/02/2016, assim
ementada:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam oS
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessdo Plenaria,
sob a Presidéncia do Ministro RICARDO
LEWANDOWSKI, na conformidade da ata de julgamento e
das notas taquigréaficas, por maioria e nos termos do voto do
Relator, apreciando o tema 225 da repercussdo geral, em
conhecer do recurso e a este negar provimento, vencidos 0s
Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello.

Por maioria, 0 Tribunal fixou, quanto ao item “a” do tema
em questdo, a seguinte tese: “O art. 6° da Lei
Complementar 105/01 n&o ofende o direito ao sigilo
bancério, pois realiza a igualdade em relacdo aos
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cidaddos, por meio do principio da capacidade
contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o
translado do dever de sigilo da esfera bancaria para a
fiscal”; e, quanto ao item “b”, a tese: “A Lei 10.174/01 ndo
atrai a aplicacdo do principio da irretroatividade das leis
tributérias, tendo em vista o carater instrumental da
norma, nos termos do artigo 144, § 1°, do CTN”, vencidos
os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Brasilia, 24 de
fevereiro de 2016. Ministro EDSON FACHIN Relator.

Assim, rejeito tais argumentos que se encontram presentes no recurso
voluntario da recorrente (fls. 513/520).

Indo ao mérito, o debate € circunscrito aos langamentos de multa por atraso na
entrega de DECRED da recorrente relativamente ao 2° semestre de 2005 e realizada sob
procedimento fiscal.

A respeito da obrigatoriedade da entrega da DECRED e a penalizacdo por seu
descumprimento, os atos legais e administrativos que envolvem a matéria principiam com Lei
Complementar n°® 105, de 2001 e culminam com a IN (SRF) n° 341/2003:

Lei Complementar n°® 105, de 10/01/2001

Art. 5° O Poder Executivo disciplinara, inclusive quanto a
periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo 0s quais as
instituigdes financeiras informardo a administracéo tributaria da
Unido, as operagOes financeiras efetuadas pelos usuarios de seus

servicos. (Regulamento)

§ 1° Consideram-se operacOes financeiras, para os efeitos deste
artigo:

()
X111 - operagdes com cartdo de crédito;
.......... X----------

> Decreto n° 4.489, de 28/11/2002

Art. 12 As instituicdes financeiras, assim consideradas ou
equiparadas nos termos dos 88 1% e 2% do art. 1°da Lei
Complementar n2105, de 10 de janeiro de 2001, devem prestar a
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda
informacBGes sobre as operagdes financeiras efetuadas pelos
usuarios de seus servicos, sem prejuizo do disposto no art. 62 da
referida Lei Complementar.

Art. 22 As informacOes de que trata este Decreto, referentes as
operagdes financeiras descritas no 8 1% do art. 5% da Lei
Complementar n2 105, de 2001, serdo prestadas, continuamente, em
arquivos digitais, de acordo com as especificagdes definidas pela
Secretaria da Receita Federal, e restringir-se-d0 a informes
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relacionados com a identificacé@o dos titulares das operacdes e com
0s montantes globais mensalmente movimentados, relativos a cada
usuério, vedada a insercdo de qualquer elemento que permita
identificar a sua origem ou a natureza dos gastos efetuados.

Art. 32 Para os efeitos deste Decreto, considera-se montante global
mensalmente movimentado:

(.)

XIl - nas operacBes com cartdo de crédito, o somatdrio dos
pagamentos efetuados pelos titulares dos cartGes e 0 somatorio dos
repasses efetuados aos estabelecimentos credenciados, no més;

(.

§ 2° As informagOes relativas a cartbes de crédito serdo
apresentadas, nos termos do inciso Xll, de forma individualizada
por cartdo emitido para o usuario.

__________ X_____-_-__

> Lein®9.779, de 19/01/1999

Art. 16 Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre as
obrigacBes acessorias relativas aos impostos e contribuicdes por ela
administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condigdes
para o0 seu cumprimento e o respectivo responsavel.

__________ ) Gt

> Lein®10.637, de 30/12/2002

Art. 30. A falta de prestacdo das informacGes a que se refere o art.
5° da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, ou sua
apresentacdo de forma inexata ou incompleta, sujeita a pessoa
juridica as seguintes penalidades:

I - R$ 50,00 (cinglenta reais) por grupo de cinco informacoes
inexatas, incompletas ou omitidas;

Il - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario ou fragéo,
independentemente da sancdo prevista no inciso I, na hip6tese de
atraso na entrega da declaragdo que venha a ser instituida para o
fim de apresentacéo das informacdes.

§ 1° O disposto no inciso Il do caput aplica-se também a declaragéo
que ndo atenda as especificagbes que forem estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal, inclusive quando exigida em meio
digital.

§ 2° As multas de que trata este artigo seréo:

I - apuradas considerando o periodo compreendido entre o dia
seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaracéo
até a data da efetiva entrega;


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.779-1999?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.637-2002?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp105.htm#art5
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Il - majoradas em 100% (cem por cento), na hipdtese de lavratura
de auto de infracao.

§ 3% Na hipotese de lavratura de auto de infracdo, caso a pessoa
juridica ndo apresente a declaracdo, serdo lavrados autos de
infracdo complementares até a sua efetiva entrega.

__________ X__________

> Instrucdo Normativa SRF n°® 341, de 15/07/2003

Art. 2° As administradoras de cartdo de crédito prestardo, por
intermédio da Decred, informacfes sobre as operagdes efetuadas
com cartéo de crédito, compreendendo a identificacdo dos usuarios
de seus servigos e 0s montantes globais mensalmente movimentados.

(.

Art. 3° As administradoras de cartbes de crédito poderéo
desconsiderar as informagdes em que o montante global
movimentado no més seja inferior aos seguintes limites:

| - para pessoas fisicas, R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
Il - para pessoas juridicas, R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ 1° Para efeito do disposto no inciso Il do caput, o limite devera ser
considerado em relagdo a todos os estabelecimentos da mesma
pessoa juridica.

§ 2° Nao deverdo ser objeto de informagdo na Decred operagOes
efetuadas:

| - com cartdes de débito;

Il - com cartdes de compras emitidos por pessoa juridica cuja
utilizacdo seja restrita a aquisicdo de produtos e servigos junto aos
seus estabelecimentos ou de empresas ligadas, denominados
"private label™.

Art. 4° A Decred devera ser apresentada, em meio digital, mediante
a utilizacdo de aplicativo a ser disponibilizado pela Secretaria da
Receita Federal (SRF) na Internet, no enderego: <
www.receita.fazenda.gov.br >:

I - até o ultimo dia atil do més de fevereiro, contendo as
informac0es de que trata o art. 2° em relagéo ao segundo semestre
do ano anterior; e

Il - até o dltimo dia util do més de agosto, contendo as informagdes
de que trata o art. 2° em relacédo ao primeiro semestre do ano em
curso.

(.
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Art. 7° A ndo apresentacdo da Decred ou sua apresentacdo de
forma inexata ou incompleta sujeitara a administradora de cartao
de crédito as seguintes penalidades:

I - R$ 50,00 (cinglienta reais) por grupo de cinco informacoes
inexatas, incompletas ou omitidas;

Il - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario ou fragdo,
independentemente da san¢do prevista no inciso I, na hipotese de
atraso na entrega da Decred.

8 1° As multas de que trata este artigo seréo:

I - apuradas considerando o periodo compreendido entre o dia
seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaracéo
até a data da efetiva entrega;

Il - majoradas em 100% (cem por cento), na hipdtese de lavratura
de auto de infracao.

§ 2° Na hipotese de lavratura de auto de infracdo, caso a pessoa
juridica ndo apresente a declaracdo, serdo lavrados autos de
infracdo complementares até a sua efetiva entrega.

Pois bem, de acordo com o texto legislativo e regulamentar acima transcrito,
foi detectado pela Fiscalizacdo que a contribuinte, obrigada a satisfacdo da exigéncia acessoria,
teria deixado de cumpri-la referentemente ao 2° semestre de 2005, conforme consulta efetuada
nos sistemas da RFB (fls. 7):

Peclara¢iae de Operag
com Cartoes de Crés

Verslo 2.0 . . Legislagdo ' Orientaglies i Consulta Operacional :* ' Congulta Gerencial .-

Consulta Operacional - Declaracbes - Por Declarante
CNPJ Basico: 03130170
Nome Empresarial: BRASIL CARD SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA

. - E . - - L Repasses ‘P']_ _:'RE AREES #F l.i‘z dimentos P
Ano Semastre N Dato da Racepgin NT Recibo Vipe Situagio [.Etd: Tl;:al Qtdi:z Tota th[:i.; Total

2003 2 000142 2710272004 2679503014 R A 6 20610264 O 0.00 0 0.00
2004 1 0030164 16/08/2004 1480380448 R A 3 8230402 0 0,00 0 0.00
2004 2 ooonzTa 260272005 1636108835 R A 6 18429016 O 0.0 0 0.00
2005 - 17 00oO341 24/08/2005 i 4 R A 3 16075448 2 1103341 0 0.00
2008~ 1y 000D4SS 25/08/2008 o TR A 4  430,353.07 O 0.00 ] 0.00
2008 2 0000583 272/2007 2450241503 R A § 48213631 0O 0.00 0 0.00
2007 1 QOIDELS 30/08/2007 0830206818 R A 7 TO0BB829% O 0.00 0 0.00
2007 2 paaoTes 2710212008 0084355025 R A 9 90630083 O 0.00 a 0.00

Com isso, foi aberto procedimento fiscal em face da recorrente na data de
30/10/2008 e emitido Termo exigindo a entrega da referida DECRED (fls. 3/5):
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECELTA FEDERAL DO BRASIL
Superintend@ncia Regional da Receira Federal do Brasil - 6 RF
Delegacia do Receita Federal do Brasil em Pogos de Caldas - MS

@Heceita Federal
SAFIS - Segio de Fiscalizagdo

TERMO DE INICIO DE FISCALIZACAQ

Praza{s) 05 [CINCO DIAS) UTELS

1. - Transmitir (e apds apresentar o respectivo recibo) a Decleragtio de Operagiies com Cartdes
de Crédito - DECRED, instituida pela IM SRF n® 341, de 15 de julho de 2003, conscante
comanda positivo na Lei Complementar n® 105; e o dispesto no art, 30 da Lei n® 10.637, de 30
de dezembro de 2002 e o regulamentagde contida no Decrete n® 4,482, de 28 de novembro
de 2002, relativo oo sequndo semestre do ane-calenddrie de 2008,

Atendendo a demanda, a contribuinte fez a transmissdo do demonstrativo em

13/11/2008 (fls. 12/14):

MINISTERIC Dh FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

RECIEQ DE ENTREGA DA DECLARACAD DE-
OPERAGCOES COM CARTAES DE CREDITO

DECRETD

CHEJS
HOME EMPREZARIAL: BRASIL CRED SOCTEDADE DE FPOMENTO MERCANTIL

Semestre de Apuragdo: 2°

03.130.170/0001-8%
LTDA

Semastre de 2005 Ratificadera: Hac

RESIMO DAS OFERACOES THFORMADAS

H® Registros Valor Total
Fagamentos Efetuados por Pessocas Fisicas a G,00
Pagamentos Efetvadoss por Pesacas Juridicas Q a,00
Repasses Efetuados para Credenciados Pesscas Fisicas [#] Q.00
Repasses Efetuados para Credenciados E‘easaaa |.._1.1:' idicas 414,170, 51

Atengio:

Para retificar esta declaragio EEW

exigide este nimarc de recibo:
04.95,.21.29,75-€5

i pelo Agente Receptor SERPRO
om .1.3;"11,:‘20'33 as 15:48:44

N\F{Dmltrl;io racebida wia Inteznet

‘h 2820563304
W

x T_)ﬁs_ M

V AR

Nesse cenario, exteriorizam-se as seguintes situagcdes incontroversas:

1. comprovadamente a entrega da DECRED relativa ao 2° semestre de 2005
foi feita a destempo e somente apos intimacdo fiscal, ou seja, sob
procedimento de oficio, de forma que é inveridico o aduzido pela defesa
de que tal providéncia foi feita espontaneamente (RV — fls. 503).

2. estd correta forma de apuracdo e contagem de tempo para aplicacdo da
multa a razdo de R$ 5.000,00/més de atraso na entrega (duplicada no caso,
por ter sido emitido auto de infragdo), iniciando-se no més seguinte aquele
em que deveria ter sido cumprida a obrigacdo, no caso, ultimo dia atil de
fevereiro de 2006, portanto, margo de 2006 e findando-se quando do seu
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cumprimento (13/11/2018). Com isso, tem-se 33 meses (10 meses em 2006
+ 12 meses em 2007 + 11 meses em 2008).

3. aplicando-se o valor majorado, tem-se o total de R$ 330.000,00 (33 meses
x R$ 10.000,00), conforme auto de infracdo lavrado (fls.16).

Entdo, nesse primeiro momento, nenhuma irregularidade afetaria 0s
langamentos.

Todavia, a recorrente bate-se fortemente contra a imposi¢do alegando, como
argumento principal, ndo estar sujeita a obrigatoriedade de entrega da DECRED, isso porque, no
seu entender, apenas realizaria, em relacdo aos cartdes de crédito, operacdes denominadas de
“private label”, ou seja, uma modalidade especifica de cartdo de crédito emitido geralmente por
um varejista a favor de seus clientes para realizarem compras no seu estabelecimento com
melhores condigdes.

Em simples palavras, um cartdo de fidelizacdo e que nem sempre (ou quase
nunca) é aceito em outro estabelecimento que ndo o emitente e que também é conhecido como
cartdo de crédito de marca propria que ndo lanca méo de bandeiras tradicionais no mercado.

Estampada essa situacdo fatica e de direito, assenta a recorrente estar ao
amparo do preceituado no artigo 3°, 8§ 29, inciso Il, da IN (SRF) n°® 341/2003, ou seja, ndo teria
que entregar a DECRED:

Art. 3. (...)

8 2° Nao deverdo ser objeto de informac@o na Decred operagdes
efetuadas:

(.)

Il - com cartdes de compras emitidos por pessoa juridica cuja
utilizacdo seja restrita a aquisicéo de produtos e servi¢os junto aos
seus estabelecimentos ou de empresas ligadas, denominados
"private label".

Contra essa linha posicionaram-se a Autoridade lancadora (desde o inicio do
procedimento e mesmo depois da diligéncia levada a efeito por determinacdo da DRJ/Juiz de
Fora/MG) e a 22 Turma da DRJ.

No primeiro caso, o externado no Relatorio de Diligéncia (fls. 427/437) mostra
que a oposicdo aos argumentos da recorrente passaria pelo fato de que os montantes informados
na DIPJ do ano-calendario/2005 — Exercicio/2006 a titulo de receitas com as operacGes com
cartdes na modalidade “private label” ficaram muito aquém dos rendimentos totais, sugerindo
que a contribuinte teria outras fontes de renda e possuiria outras administracdes de cartdes de
crédito.

Veja-se (fls. 432/433):
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DAS CONCLUSOES DESTA DILIGENCIA:

A fiscalizada apresenta em sua impugnagdo, precisamente as fls. 41, 42
(renumerada), o resultado TOTAL do faturamento com suas operagdes “private label”, no
importe anual de R$11.175,93, argumentando ainda, a discrepdncia entre os valores de seu
faturamento e o valor da multa guerreada nestes autos, de R$330.000,00.

Mas, ao consultarmos sua Declaragdo de Imposto de Renda de Pessoa Juridica,
depreendemos um faturamento anual declarado de R$205.647,80.

Temos que o resultado financeiro bruto obtido com opera¢des ‘private label”
sdo em comparagdo ao faturamento total da fiscalizada, no ano inteiro de 2005, menos de 6%,
precisamente, 5,43%.

Jd as operagdes no declaradas na DECRED, fl. 6, fl. 7 (renumerada), atinente ao
primeiro semestre de 2005, informa o manejo de repasses na ordem de R$160.754,46 a
Pessoas Juridicas e de R$11.033,41 repassados a Pessoas Fisicas, no montante de
R$171.787 87, cujo faturamento ndo ultrapassa a 5% desses repasses, no valor de R$8.589,39
valor este hipotético, podendo variar para menos.

Assim, temos para os dois semestres um faturamento com operagdes djtas
"Private Label" de no mdximo R$11.17593 + R$8.589,39, totalizando o I"eSL‘hddO\dB
R$19.765,32, isto € menos de 9,7% do total do faturamento declarado pela fiscalizada par'a\
ano-calenddrio de 2005 inteiro.

Constata-se, desta forma, que a fiscalizada ndo fatura somente com operagdes
ditas "Private Label’, ela possui outras administragdes de cartdes de crédito.

Ja a decisdo recorrida, pelo voto condutor do Relator, além de chancelar o
entendimento da Diligéncia, debrucou-se na analise dos quatro contratos que a recorrente juntou
visando comprovar se tratar de operagdes na modalidade “private label” e descaracterizou
todos eles sob o entendimento de que, i) ndo continham assinaturas de testemunhas; ii) por se
tratar de instrumento particular entre as partes deveria ter sido submetido a registro publico para
ser oposto a terceiros, inclusive a Fazenda (Cédigo Civil, artigo 221); e, iii) a contribuinte ndo
teria comprovado que suas operagdes com cartdes de compra foram emitidos por pessoa juridica,
cuja utilizacdo fosse restrita a aquisicdo de produtos e servigos junto aos seus estabelecimentos
ou de empresas ligadas, denominados “private label”, nos termos do art. 3°, § 2° Il daquela
IN/SRF.

Postos os fatos e as posicOes das partes, ao voto.
Comeco pela manifestacéo da diligéncia.

Conforme 1& dito, os valores obtidos como receitas pela recorrente na
administracao de cartdes de crédito na modalidade “private label” estariam bem abaixo de seu
faturamento no periodo (2005), de modo que, por projecdo do Fisco, ela (recorrente) trabalharia
com “outras administragdes de cartdes de crédito” (fls. 433) o que, embora ndo esteja escrito no
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Parecer Fiscal, sugere que a diferenca teria suporte na presuncdo de operagdo com “outros
cartdes”. Assim na posicdo do diligenciador, ndo restaria provada a hipétese de dispensa da
apresentacdo da DECRED na forma do artigo 3°, § 2°, 11, da IN (SRF) n° 341/2003.

Pois bem, de plano, ha que se afastar a conclusdo da diligéncia, fundada em
mera SUpPOSICA0 e Sem prova concreta.

Explico.

De fato, o valor da receita informada pela recorrente como tendo sido obtida
pelas operagdes com cartdes de crédito “private label” estdo bem abaixo do seu faturamento
anual, como citado na Diligéncia, permitindo supor haver outras fontes de receitas.

Porém, - e ai repousa o centro da discussao -, essa diferenca deveria ter sido
averiguada e investigada pela Fiscalizacdo quando da ac¢éo fiscal ou no momento da diligéncia,
JUSTAMENTE para se apurar se a recorrente sé trabalhava com essa modalidade de cartdes
(“private label”) ou se haveria outras, como sugere (na verdade, afirmal) o Parecer da
Diligéncia:

Facil entender que a fiscalizada opera e gerencia cartdes de crédito na
modalidade ‘Private Label’ e também cartdes de crédito préprio.

Em outras palavras, i) como a linha central de defesa da recorrente pontua que
ndo estaria sujeita a apresentacdo da DECRED, por s6 operar com cartdes de crédito
corporativos e, ii) a Autoridade Fiscal insiste que a atividade da contribuinte ndo se restringiria a
esse segmento, como mostra o Parecer da Diligéncia, o condutor da diligéncia, deveria ter se
aprofundado no exame da escrituracdo e dos documentos da pessoa juridica de modo a
demonstrar, cabalmente o que por ela, Fiscalizagéo, foi assumido. Ao ficar, como ficou, no mero
terreno projecional e mesmo assim concluir peremptoriamente de que haveria outras operacdes
com cartBes de crédito que ndo as apontadas (corporativos) implica em resvalar para uma
presuncao que nao tem sustento legal e transfere ao acusador, no caso , o Fisco, o 6nus de provar
0 quanto alegado (CPC, art. 373, 1).

Além disso, e muito mais que isso, a recorrente, como mostra seu Contrato
(fls. 74/78), tinha como objeto social a época dos fatos, as seguintes atividades:

2%A sociedade terd por objetivo social prestar servigos
de westdo comercial executados em cardter ¢ continuo, adyuirir direitos
creditorios decorrenles de vendas mercantis a prazo ou de prestagdo de
servigos, efetuar cobranga por conta propria ou de tevceiros, ceder seus
direitos a terceiros, efetuar negocios de  factoring  no  mercado
internacional de importacdo ou de exportagdo,

Nesse rol de atividades ha, dentre elas, a de “factoring”, ou seja, faturizagdo
(que, alias, consta da propria denominacéo social da contribuinte) e essa modalidade “poderia”
(repito, poderia) justificar a diferenca apontada. Porém, do mesmo modo que dito antes, caberia
a Fiscalizagdo essa averiguacdo, embora tenha tentado direciona-la a contribuinte (fls. 436).
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Fazendo parénteses a respeito, hd um detalhe que ndo pode ser ignorado: além
dos contratos relativos ao cartdo de crédito “private label”, a recorrente firmou outros
instrumentos com dois de seus parceiros que utilizam tais cartbes, no caso, Bento Eugénio de
Oliveira & Cia. Ltda. e Supermercado Nobre Ltda. para negécios envolvendo faturizacdo, ou
seja, operacOes de fomento mercantil (“factoring”), o que, por si sO, ja aponta para a
existéncia de outras atividades e outras presumiveis receitas. A esse respeito, ver Contratos
especificos juntados aos autos (fls. 98 e 95, respectivamente).

Ora, o Fisco é detentor de poderes investigativos que Ihe permite auditar a
contabilidade e demais registros da companhia, de modo que, neste caso e mais ainda por forca
da diligéncia que Ihe foi determinada pela DRJ, deveria té-los usados, ndo me parecendo I6gico
que tenha buscado transferir tal missdo ao sujeito passivo, salvo se esse tivesse se recusado a
exibir os Livros (0 que ndo consta nos autos e que, mesmo se constasse, poderia ser superado de
varias formas, como previsto na legislacéo).

Entdo todo o arrazoado e argumentos presentes na Diligéncia acabam por ficar
soterrados:

Ndo é razodvel compreender que uma empresa cujo objeto é administrar
cartdes de créditos, de terceiros, e também préprios, seja considerada isenta de apresentar a
DECRED, por um raciocinio muito simples, ou a empresa é totalmente isenta da obrigagdo
acesséria ou totalmente obrigada, isto €, para fazer jus a dispensa da obrigacdo acesséria
deveria ela somente laborar com operacdes ‘private label', mas ndo é essa a constatacdo que
chegamos, pois seu faturamento anual indica operagdes prdprias, operacdes essas obrigadas a

constarem em uma DECRED, devendo ser apresentada no prazo legal.

No mundo juridico isencional, excepcional portanto, o objeto da isengdo tem de
ser exclusivo, de interpretagdo restritiva, mutatis mutandi, ndo se pode dizer de uma mulher
meio grdvida, ou estd ou ndo estd; isto €, ou estd isenta ou obrigada a cumprir com a obrigagdo
acesséria.

E fragilizam sua concluséo (fls. 436):

Desta forma, encerro este parecer conclusivamente pela manutengdo
integral do crédito tributdrio constituido, pois a DECRED é um instrumento utilizado pelos
Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, a servigo da pdtria, sob o controle da
Administragdo Fazenddria, envidando esforgos no seu mister de fiscalizar os clientes usudrios
de cartdes de crédito.

Pelo exposto, entendo que, nessa parte, a posicao fiscal ndo se sustentou, sendo
bastante plausivel que a diferenca entre a receita oriunda da atividade com cartGes de crédito
“private label” e 0 informado em DIPJ tenha tido suporte nas demais atividades exercidas pela
recorrente, inclusive operagoes de “factoring” e assim, por for¢a do que dispde o artigo 3°, § 2°,
inciso 1l, da IN (SRF) n® 341/2003, a recorrente estaria descompromissada de entregar a
DECRED.

Passo a analise da decisdo da DRJ acerca dos contratos juntados pela
recorrente e referentes aos cartdes de crédito “private label”.
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Para a decisdo recorrida, 0s instrumentos ndo se revestiriam dos necessarios
contornos formais que lhes permitisse servir de prova (falta de assinatura de testemunha,
auséncia de registro publico, na forma do artigo 221, do Codigo Civil, etc).

Inicio pela falta de registro.
Diz o artigo 221, do Cadigo Civil:

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente
assinado por quem esteja na livre disposicdo e administracdo de
seus bens, prova as obrigacGes convencionais de qualquer valor;
mas 0s seus efeitos, bem como os da cessdo, ndo se operam, a
respeito de terceiros, antes de registrado no registro publico.

Em primeiro lugar penso que o Fisco ndo ¢ o “terceiro” que muitos querem
enxergar na concepc¢do deste articulo, mais ndo fosse porque esse (Fisco) nada mais é que
préprio Estado com seu braco tributério e fiscalizatério e que dispde de todas as medidas legais e
estruturais para fazer valer seus interesses, inclusive superando eventuais acordos firmados pelos
signatarios caso contrariem a lei ou criem situa¢des que tentem impedir (ou impegam) o
surgimento do fato gerador, o nascimento da obrigacdo tributaria ou o pagamento de tributos,
ndo sendo despropositado lembrar a plena vigéncia do artigo 123, do CTN?

Em outro dizer, a condicdo imposta pelo Cddigo Civil/2002 para que haja
eficacia do contrato perante terceiros diz respeito tdo somente aos terceiros com potencial e
explicito interesse no negécio juridico pactuado e ndo aqueles, como o Fisco, que poderdo vir a
ter ciéncia de fatos em eventos futuros, mas que ndo lhes trouxe prejuizo algum quando da
pactuacao.

Em dizer mais claro, a exigéncia do registro publico (e mesmo a necessidade
de duas testemunhas) visa proteger o terceiro que eventualmente possa vir a ser prejudicado no
que foi avencado e que ndo tenha participado da negociacdo e formalizacdo do acordo
contratual. 1sso porque, sendo o negdcio juridico pactuado apenas entre as partes envolvidas, no
maximo sé podera prejudicar interesse de um terceiro que possua algum vinculo direto com o
objeto do negdcio, e ndo o Fisco em relacdo aos tributos que poderdo (ou nao) surgir em razao
desta avenca.

Exemplo claro de um prejuizo evidente contra um terceiro interessado seria o
caso de uma instrumentalizacdo contratual em que um doador doa um veiculo a um donatério,
sendo que referido bem ja fora objeto de promessa de venda anterior a outro cessionario.

Vamos refletir agora: neste mesmo exemplo, fosse o Fisco um “terceiro” na
acepcdo que muitas vezes se quer dar ao termo utilizado no artigo 221, do CC, como reagiria ao
tomar conhecimento deste contrato de doagdo e que ndo foi levado a registro ou ndo tem
testemunhas presentes? Cabe a pergunta: deixaria a Autoridade Fiscal de exigir o Imposto

2 : - . - ~ . : R
Art. 123. Salvo disposicdes de lei em contrario, as convencgbes particulares, relativas a

responsabilidade pelo pagamento de tributos, ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para modificar
a definicdo legal do sujeito passivo das obrigag@es tributarias correspondentes.
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sobre Doacdo (ITCMD) simplesmente porque o instrumento contratual estaria
desconforme com o preceito do artigo 221, do Codigo Civil?

A resposta, certamente, é ndo!

Para o Fisco, o negocio juridico pode ser — e, no mais das vezes, é — o fato
gerador da obrigacdo tributaria de pagar um tributo (no exemplo, o ITCMD pela doacdo do
veiculo), sendo absurdo cogitar de a Autoridade Fazendaria recusar tal instrumento para
consecucdo do lancamento simplesmente porque o contrato ndo foi levado ao registro publico ou
ndo tinha duas testemunhas.

Mutatis mutandis, o que aproveita ao Fisco deve aproveitar ao administrado.

De outro giro, no CARF a matéria segue neste trilho, valendo destacar o Ac.
1402-004.105, desta 22 Turma, 42 Camara, Relatoria do Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella,
votacdo unanime, assim ementado nesta parte (destacado):

CONTRATOS DE ABERTURA DE CREDITO. CREDITO
ROTATIVO. IDENTIFICACAO DO SIGNATARIO. PRAZO DE
DURACAO. PACTUACAO DE JUROS. REGISTRO PUBLICO
DO INSTRUMENTO. EXEQUIBILIDADE E NATUREZA DE
TITULO EXECUTIVO. VALIDADE PLENA DO NEGOCIO E
EXIGIBILIDADE DAS OBRIGAGCOES ESTAMPADAS NOS
INSTRUMENTOS

Contratos de Abertura de Crédito sdo figuras ndo solenes, sendo
inexistente um formato legal especifico ou um rol de clausulas
obrigatorias, previstas em Lei, para seu aperfeicoamento e validade.

O Direito Contratual brasileiro é regido pela autonomia da vontade.
Havendo um neg6cio bilateral licito, em que ha expressdo de
vontade de ambas as partes capazes em pactua-lo, este é plenamente
valido e vigente, inclusive diante do reconhecimento mutuo de
legitimidade da firma aposta no instrumento. O interesse do
guestionamento da autenticidade e da representativa da assinatura é
dos celebrantes.

O conceito de terceiro que o art. 221 do Codigo Civil de 2002
emprega ndo abrange a Receita Federal do Brasil. A Fiscalizacéo
ndo pode desconsiderar a validade, os efeitos regulares e as
caracteristicas comerciais de um contrato firmado entre
particulares, sob a argumentacéo de auséncia de registro publico,
guando a Lei ndo obriga a assim fazé-lo.

A exigibilidade da obrigacdo néo se confunde com a exequibilidade
do contrato, sendo indiferente para a verificacao de regularidade da
escrituracdo do passivo a natureza de titulo executivo dos
instrumentos que expressam as obrigacdes langcadas. Exigibilidade
das obrigacdes contratuais é tema alheio ao teor da Simula n° 233
do E. Superior Tribunal de Justica.

Com a seguinte brilhante dissertacdo do voto condutor do I. Relator, hoje na
Camara Superior (com negritos acrescidos):
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“Mas, independentemente disso e mais relevante, é o fato de que,
considerando que o Direito Civil brasileiro é fortemente alicergado
na autonomia da vontade, a grosso modo, pode-se afirmar que 0s
contratos sdo meros veiculos formais de exteriorizacdo e
declaracdo desse animus.

E, em relacdo a assinatura, esta constitui presuncao relativa de
veracidade do contetdo enunciado e disposto no instrumento, a
teor da norma atualmente veiculada no art. 219 do Cdédigo
Civil de 200210, independentemente de testemunhas.

Havendo um negdcio bilateral, em que ha expressdo de vontade de
ambas as partes em pactua-lo, este é plenamente valido e vigente
diante do reconhecimento mutuo de legitimidade da firma aposta
no instrumento. Diga-se aqui que o interesse do questionamento da
validade e representativa da assinatura € das partes celebrantes.

Dessa forma, diante de tais provas, constatac6es e previsoes legais,
também afasta-se tal fundamento do TVF.

Quanto a auséncia de registro publico dos Contratos e Aditivos,
tratando-se aqui de Instrumentos particulares, ndo solenes, sendo
ausente a determinacdo legal especifica de seu registro como
condicionante para o aperfeicoamento do negdécio estampado e
para a producdo de efeitos, descabida tal exigéncia da
Fiscalizagdo para reconhecer a exigibilidade das suas
respectivas obrigacoes.

(..)

E, ainda nesse sentido, a afirmacdo no TVF de que a Receita
Federal é considerada terceiro diante dos contratantes, e por isso ha
a necessidade do registro para prova do que fora pactuado,
simplesmente, ndo é verdadeira.

O terceiro a que se refere o Legislador Civil no art. 221 do Codex
de 2002 ¢é aquele que detém patriménio juridico, referente a bem,
direito ou expectativa deste, diretamente afetado pelo objeto e
efeitos da celebragéo procedida.

Alheio ao negdcio, a figura e a funcdo do Orgdo Fiscalizador
federal nesses casos é de observacdo, analise e constatacdo da
existéncia e caracteristicas do ato praticado, seus reflexos e
consequéncias, apenas para fins de verificacdo de obrigaces
tributarias ndo regularmente satisfeitas”.
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Nas palavras de Humberto Theodoro Junior, reproduzidas pelo Relator no
Acérdao acima®:

“Cuida o art. 221 da forca probante do documento particular
assinado pela parte, atribuindo-lhe, em principio a aptidao para
provar "as obrigacdes convencionais de qualquer valor", desde que
subscrito por quem esteja "na livre disposicdo e administracdo de
seus bens".

A norma desse dispositivo é consequéncia logica daquela
anteriormente ditada pelo art. 219: "as declarac¢Bes constantes dos
documentos assinados presumemse verdadeiras em relacdo aos
signatarios”. Ora, se o0 signatario declara algo que constitui,
modifica ou extingue obrigagcdo convencional, e se a lei tem como
verdadeira a declaracdo assinada, em relacdo ao signatario, € claro
que esse tipo de documento provara a obrigacdo que, legalmente,
corresponde ao ato nele enunciado. Certa a manifestacdo de
vontade, certo o efeito juridico da mesma manifestacao.

(.)

A regra do art. 221 aplica-se ao comum das obrigacdes
convencionais, abarcando todos os atos e negdécios do campo do
direito das obrigagdes para os quais ndo haja a previsdo de formas
ou solenidades especiais. Aqueles atos, portanto, cuja a validade ou
eficacia dependa da escritura puablica ou de registro publico, ndo
serdo provados pelo instrumento particular de que cogita o art. 221,
mas apenas pela forma solene que a lei lhes impde.

(.)

Para o direito brasileiro, portanto, o documento privado,
independentemente de intervencdo de oficial puablico ou de
reconhecimento judicial, se ndo arguido falso, considera-se por
presuncdo legal, proveniente de seu signatario e, como tal, prova
sua autenticidade.

(.

Assim devem ser considerados os terceiros, para fins do art. 221

a) 0S que ndo contrataram com as partes e, a nenhum titulo,
participaram, do instrumento particular, mas que tém direitos
outros que podem ser prejudicados pela eventualidade de uma
antedata;

b) os credores de uma das partes do negécio ajustado no
instrumento particular, quando exercitam direito préprio (e nao
agem como sucessor de parte), que possam sofrer prejuizo pelo
desfalque das garantias patrimoniais necessarias a assegurar a
realizagdo de seus direitos creditorios.

¥ Comentérios ao Novo Cédigo Civil. Vol. 3. Tomo 2. Dos Efeitos do Negdcio Juridico ao Final do Livro Il
Rio de Janeiro : Forense, 2003. pp. 469/470/483/494 e 495.
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Em qualquer caso, porém, ndo decorre do registro a presuncao de
validade do negécio juridico registrado para os terceiros afetados
pelos efeitos da declaracédo de vontade operada entre estranhos. O
registro publico ndo tem outra funcdo sendo de controlar a
tempestividade, com Unico objetivo de prevenir a antedata”.

Igualmente no mesmo tom, o Ac. 2402005.703 — 42 Camara/2® Turma
Ordinaria — Sessao de 15 de margo de 2017, “caso Neymar”:

REGISTRO PUBLICO. ART. 221 CC/02. CONDICAO DE
EFICACIA DO CONTRATO PERANTE TERCEIROS
PREJUDICADOS. ECONOMIA TRIBUTARIA NAO
CONFIGURA PREJUIZO. AUTONOMIA PRIVADA.
LIBERDADE CONTRATUAL.

O registro pablico é condicdo de eficacia do contrato perante
terceiros prejudicados. A Fazenda Publica ndo é terceiro
interessado a ndo ser que comprove, No caso concreto, situacao de
prejuizo. A liberdade na organizacao de negdcios privados, quando
legitima, e eventual economia tributaria, ndo podem ser
consideradas como elementos de prejuizo sob pena de violagao do
ordenamento juridico péatrio, mormente o direito ao exercicio da
autonomia privada e liberdade contratual (Art. 170 CF/88).
(destaque acrescentado)

Assim, assumindo a mesma linha dos julgados do CARF antes reproduzidos,
peco vénia para discordar da decisdo recorrida quando assentou ser fragil a prova fixada em
contrato particular, tendo em vista a falta de registro prevista no artigo 221, do Caédigo Civil.

Discordo igualmente quando aponta que inexistem testemunhas (“um detalhe
gue se mostra relevante é que nesse contrato sequer existe assinatura das testemunhas em campo
proprio”), para concluir ser “cedigo que o documento particular, assinado pelo devedor e por duas
testemunhas, tem sua grande importancia por ser titulo executivo extrajudicial nos termos do art. 585, 11,
da Lei 5.869, de 1973, cuidado este negligenciado pela contribuinte”.

Nesse contexto, acompanhando a mais recente jurisprudéncia da Corte
Administrativa, penso que estes aspectos (falta de registro ou de testemunhas) ndo invalidam os
termos contratuais e nem podem ser motivo de questionamento da Fiscalizagdo justamente por
esta néio ser o “terceiro” a que alude o dispositivo.

Demais disso tudo, ndo se olvide, o art. 923 do RIR/99 (entdo vigente) dispde
que os valores escriturados pelo contribuinte devem ser provados por documentos habeis,
segundo sua natureza, ndo exigindo prova especifica (diga-se tarifada) para a comprovacdo do
direito alegado, restando a forca probante de qualquer documento, ligada & sua fungéo, contetido
e efeitos tipicos.

Finalmente, para fechar o raciocinio, a exigéncia do caput da norma
substantiva (art. 221) é flexibilizada por seu paragrafo tnico quando assenta:

Paragrafo Unico. A prova do instrumento particular pode suprir-se
pelas outras de caréater legal.
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E exata e robustamente o que se V& nos autos, especificamente os contratos e
demais documentos juntados pela recorrente (fls. 111/384), além da DIPJ do periodo (fls.
385/426).

E sobre isso que passo a tratar.
DOS DOCUMENTOS E CONTRATOS JUNTADOS PELA RECORRENTE

A recorrente para comprovar sua tese principal de que ndo estaria obrigada a
apresentacdo da DECRED tendo vista o preceito ao artigo 3°, § 2°, 11, da IN (SRF) n° 341/2003*,
que regulamentou o procedimento, acostou diversos documentos e contratos que firmou com
seus clientes para operar na modalidade de cartdes de crédito “private label”.

Prefacialmente, ndo posso deixar de registrar a estranheza da postura da
recorrente que assenta ferozmente ndo estar obrigada a apresentacdo da DECRED por s6 operar
com cartdes corporativos personalizados (“private label”) e, mesmo assim, em todos 0S
periodos préximos (antecedentes e futuros) ao aqui tratado (2° Semestre/2005) fez a entrega de
DECRED.

Veja-se (fls.7):

'_-."':', Peclara¢iae de Operag
com Cartoes de Créc

verslio 2.0 .~ . o Legislagio " Orientagles™i Consulta Operacional 1" ' Congulta Gerencial .-

Consulta Operacional - Declaracdes - Por Declarante
CNPJ Basico: 03130170
Nome Empresarial: BRASIL CARD SOCIENDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA

. - E . - - L Repasses ‘P']_ _:'RE AREES #F l.i‘zga-ﬂantusP
Ano Semastre N Dato da Racepgan N® Recibo Tipoe Situagao Qtdg 1_';:3! Qtdi:z Tota Qtd-; Total

2003 2 0006142 27/02/2004 2679003014 R A & 20610264 0 0.00 0 0.00
2004 1 0000164 16/08/2004 ; R A 3 8230402 0 0.00 0 0.00
2004 2 0000273 25/02/2005 R A 6 18429016 0 0,20 0 0.00
2005 1 O0DG241 24/08/2005 " A 3 16075446 2 11,033.41 0 0.00
2008~ I\ OD0O4SS 25/08/2008 R A 4 43035307 0O 0.00 0 0.00
2008 2 C00053 27/02/2007 1553 R A 6 49213631 0 0.00 0 0.00
2007 i) Q0IDECS 3oroes2007 0530206818 R A T oTF0e6829% O 0.00 0 0.00
2007 2 0aa07TES 27/02/2008 1054350026 R A 9  908300.83 0 0.00 v 0.00
4 0
Art. 3°. (...)

§ 2° Ndo deverdo ser objeto de informacéo na Decred operacdes efetuadas:

(.)

Il - com cartdes de compras emitidos por pessoa juridica cuja utilizacdo seja restrita a aquisicdo de
produtos e servicos junto aos seus estabelecimentos ou de empresas ligadas, denominados "private
label".
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Diga-se, se a pessoa juridica entende que ndo estava obrigada a entrega da
DECRED, por que a entregou nos anos de 2003 a 2007, em todos 0s semestres, exceto o que
aqui se discute (2° Sem/2005) e que foi objeto do lancamento de oficio relativo a multa por
atraso?

De qualguer modo, ndo se estd em debate esse procedimento, mas, sim, saber
se no, 2° semestres de 2005, a recorrente deveria ou ndo transmitir a Declaragao.

Para tanto, além do que ja tratei atras, analisei um a um todos os documentos,
concluindo o que segue a seguir:

1. QUANTO A DECRED TRANSMITIDA

A DECRED do periodo foi entregue sob procedimento fiscal e mostrou 24
registros (operac6es) que a recorrente realizou com seus clientes.

Confira-se (fls. 31/32):

. A tabela abaixo relrata as informagbes
constantes da DECRED, objeto do auto de infragao: '

00000004R07197093440001000700000000002046353
00000005R07197093440001000800000000002043345
00000006R07197093440001000200000000002348093
00000007 RO7197093440001001000000000002663725
00000008R07197093440001001100000000002432319
00000009R07197093440001001200000000002164644
00000010R07222504500001750700000000001666797

00000011R07222504500001750800000000001389417
00000012R07222504500001750900000000001024644
00000013R07222504500001751000000000001072044
00000014R07222504500001751100000000001433299
00000015R0722250450000175120000000000116057 1

SAN MICHEL .

SAN MICHEL "
. SAN MICHEL

SAN MICHEL

SAN MICHEL

SAN MICHEL :
SUPERMERCADO NOBRE

SUPERMERCADO NOBRE
SUPERMERCADO NOBRE
SUPERMERCADO NOBRE
SUPERMERCADO NOBRE
SUPERMERCADO NOBRE

9

00000016R0O7417940580001310700000000001190924

BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA

00000017R07417940580001310800000000001270444

BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA

00000018R07417840580001310900000000001028594

BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA

00000018R07417840580001311000000000001628408

BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA

00000020R07417940580001311100000000001275694

BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA

00000021RO7417940580001311200000000001 446288

BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA

00000022R07522129300001250700000000001036374

SUPERMERCADO HAWAILTDA

00000023R07522129900001250800000000001 751444

SUPERMERCADO HAWAI LTDA

00000024R07522129900001250900000000002062678

SUPERMERCADQO HAWAI LTDA

00000025R07522129900001251000000000002100527

SUPERMERCADO HAWAI LTDA

00000026R07522129300001251100000000002421946

SUPERMERCADO HAWAI LTDA

00000027R07522129800001 251 200000000002751479

SUPERMERCADO HAWAI LTDA

Na DECRED (fls. 86/88):

RESUMD DAS OPERAGOES INFORMALAS

Pagamentos Efetuados por Pesscas Flalcas

Pagamentos Efetuados por Pesscas Juridicas

N® Registros Walor Total
o 0,00
0 ’ 0,00

Repasses Efetuados para Credenciados Peaszocas Flsicas ] a,00

Repasses Efetuados para Credenciados Pesscas Juridicas 24

414.170,51
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decred. txt w
00gﬂﬂOOlROlOS1301?00001892200503mara51‘I card sociedade de Fomento Mercanti Cal
Ltda DECRED

00000002R02Adriano Cobuccio

e p
15897508615003503573116300000 |
00000004R07197093440001000700000000002046353 & a~ Ametiel
00000005R07197093440001000800000000002043345 — S.as  *wieHel .
0000DD0ERO7197093440001000900000000002348093 _ Sar  Woarties
00000007R07197093440001001000000000002663725 . G VUnEH el
00000008RO7197093440001001100000000002439319 — 5.4~ ¢ wel
D0D00O00SR07197093440001001200000000002164644 — 57 h"“'c_,lw’]:" {
00000010R07222504500001750700000000001666797 — S fmsrertha o=t -
00000011R07222504500001750800000000001389417 — 5 g
00000012R07222504500001750900000000001024644 —
00000013R07222504500001751000000000001072044 .
00000014r07222504500001751100000000001433299 ——
00000015R07222504500001751200000000001160571 ~—— " fooa d Dﬁ-_.__p:_,..
00000016R07417940580001310700000000001190924 —— )
00000017R07417940580001310800000000001270444 ___~ ™\
00000018R07417940580001310900000000001028594 . ™
00000019R07417940580001311000000000001628408 — **
00000020R07417940580001311100000000001275694 _ 1~
00000021R07417940580001311200000000001446288 '
00000022R07522129900001250700000000001036374 — é-ﬁh—w e ,: !
00000023R07522129900001250800000000001751444 ——

0000002407 522129900001250900000000002062678
00000025Rr07522129500001251000000000002100527 ___
00000026R07522129900001251100000000002421946 ——

00000027807 522129900001251200000000002751479 =

.

\

Q; T )

. £

[T20000002822005

Estas informacdes e respectivos contratos firmados foram todos juntados,
valendo seu alinhamento para melhor analise:

2. DOS CONTRATOS

2.1- Vendedor/Cedente: BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA & CIA. LTDA.

Nome de Fantasia: DROGARIA SANTA MARIA.
Cessionéaria; BRASIL CARD SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA.

Contrato (fls. 96/97):

I - DA QUALIFICACAO DAS PARTES:
A -CESSIONARIA: BRASIL CARD SOCI :DADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA., com sede nesta cidade 3
Av. Francisco Wenceslan dos Anjos, 529, centro; inscrita no CNPT sob N°.03.130.170/0001-89,

‘\'ENDEDORJC EDENTE:
BENTO EUGENIO DE OLIVE] 1A & CIA LTDA

Razio Social:

C.N.BJ.: 41.?94.!‘1-5&"0001—31 i I.E.: 016.791632.00-51

DROGARI A SANTA MARIA

Nome Fantasia:
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V) - DA VENDA:

A) - A Cessiondria, se compromete a comprar todas as vendas realizadas com o Cartio de Compras BRASIL CARD,
e pagar por elas o prego e no prazo ajustado, conforme especifica item 11l do presente contrato, assumido assim, inteira
responsabilidade, mesmo em caso de inadimpléncia total do Comprador, desde que observadas as condiges estipuladas

CONTRATO DE CREDITO
- NADA CONSTA EM SPC;
RESIDENCIA MINIMA DE 06 MESES.
BOLETO DE VENDAS
- ASSINATURA IDENTICA A DO CARTAOQ;
-  PREENCHIMENTO DO BOLETO;
- NOMERO CORRETO DA AUTORIZACAO DA VENDA,

B)- O Estabelecimento deverd cobrar nas transagdes realizadas mediante uso do Cartfio de Compras BRASIL CARD,
preco ignal ao praticado nas vendas i vista, sem acréscimo de qu alsquari:nt.a:gos ol 1axas de qualguer natureza, oferecendo

no beleto de venda e ou contrato de crédito gue estio assim especificadas: '

aos portadores as mesmas condigdes efou vantagens.

Cartdo de crédito “private label” personalizado da vendedora (fls. 87):

AR O CLENTE §

ﬂ AIDABDY ¢ J2eareaV

! §71274 00299 103 7,

-\-. .--:I"‘-" 'r_;'&s-i.-vﬁ-_-vsr-

L ey
: *M’EIH-_‘ . 2l

Relatério de faturamento (fls. 124):

RELATORIO DECRED - 22 SEMESTRE 2005

Ref, Auto de Infragao - Multa Regulamentar
MPF n, 06.112.00-2008-00231-6

Més Lojista CNPJ Walor Bruio Descontos  Valor Ligudo comprovantes
juli5|Benta Eugenia de Oliveira [41.794.058/0001-31 [ RS 12.404.83 | RS 495,58 | RS 11.909,24 |declaragso lojista o B. Card
agoids|Bento Eugenio de Oliveira |41.794.058/0001-21 | RS 1323408 | RS 52964 | RS 12.704 44 | ceclaragio kista e B. Card e
st |Bento Eugenio de Oliverra |41.792.068/0001-31 [ RS 1082262 | RS 536,68 | RS 10.28594 | eclaracis kjsia e B. Cand
outf15]Bento Eugenio de Qliveira 41.794.0568/0001-31 | RS 16.962.84 | RS 678,76 | RS 106.284,08 | declaragho kista e B, Cand
novf5|Bento Eugenio de Oliveira |41.794.058/0001-31 | RS 13.340.85 RS 583,91 | RS 12.796.94 | declaragio lojsla ¢ B, Card
dez/05|Benio Eugenio de Oliveira |41.794.058/0001-31 [ RS 15.067,81 | RS 604,83 | RS 14.462,88 | declaraglo lgjsla e B, Card
'l&‘ RS 78.40352

Recibo de pagamento (fls. 126):
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DECLARACAO

Declaro ter Recebido da empresa BRASIL
CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA, inscrita
no CNPJ: 03.130.170/0001-89, estabelecida a Av Francisco W. dos
Anjos, 529,— Monte Belo, a importancia de R$ 78.403,52 (Setenta e
oito mil, quatrocentos e trés reais e cinglienta e dois centavos), em
moeda corrente deste pais, dando geral, irrevogavel e integral
gé\ocom I o ao pagamento das vendas de 07 a 12/2005.
(D

%

Monte Belo/ MG, 13 de setembro de 2013.

DROGARIASANTA MARIA
CNPJ 41.794:058/0001-31

Cemyg RID B2 Lo GFICI
Rua Pres. Artur Bernardes, 87 - Alfenas - 6
Reconhem a(z) Firma(s) por semelhanga as Su‘eﬂ afeh
BENTO EUGEMIO DE OLIVEIRA

Alfenas, 16/0%/201
En Testemnho da verdade,

INL SICEIRA
3,87 VRS 1S TotalsRed, B4

Relagdo dos clientes da cedente que utilizaram o cartéo corporativo (fls. 129/216).

Amostra exemplificativa (fls. 155 e 216):

S o e L i T i R R R N R T R B R R R R R R R R A =

BRASIL CARD - O Cartao Sem Complicacao EXTRATO DE VERIFICACAO PARA
LOJISTAS Pagina: 4

Lojista: 003344 - DROGARIA SANTA MARIA
—————————————————————————————————————————————————————— 23/08/2013 - 08:57
RESUMO-> Bruto: 2871.09 Administracao: 114.89  aAdiantamento:

0.00 POS: 0.00 Liguida: 2756.20

Data Hora Cliente Home do Cliente NP PA V1rF

Bruto Administr Financiam Liguide  Autori Pagamento

02/07/2005 16:25:28 127101829 PRISCIL!
9,25 0.37 0,00 &.8B8 65!
Q207 /2005 18:43:18 127102401 MarRIA L]
51.00 2.04 Q.00 48.96 6!
02;0?;2&05 18:57:34 127100985 ROLAN Ol
5.00 0.20 0.00 4,80 65¢
UE;’D?;’EGOE 13 50:22 127100985 ROLAN OL
0.00 §.16 A5¢

03;’0?."’2005 DEI 57:57 127100944 MARCELD
.00 0.28 0.00 6.72 65¢
DE!D?;’EUUE 13:13:19 127101347 GERALDO
25.20 1.01 0.00 24,19 B!
03/07/2005 15:46:47 127101548 ANTONIO
30.00 1.20 0.00 28,80 &
03/07/2005 17:02:23 127100361 MARIA I¢
12.00 0.48 0.00 11.52 &
04,/07/2005 09:28:31 127101612 TZTILDA &

Sub-Total por Data Pagto: 1.478,75 3.359,58

Sub- Total por Empresa: 1506781 14462,88

678 Regivirofs) Impressoii)h Tatal Geral: 15.067,81 14,462,588
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Obs.

1 - Por motivos 6bvios, deixam de ser reproduzidos integralmente os nomes dos usuarios

dos cartoes;

2 — Os valores que constam nos fechamentos parciais de prestacao de contas refletem o
montante do repasse feito pela recorrente a vendedora/cedente, BENTO EUGENIO DE

OLIVEIRA & CIA. LTDA., com nome de fantasia (cartdio) DROGARIA SANTA
MARIA e que no periodo de julho/2005 a dezembro de 2005 foi de R$ 78.403,52,

conforme recibo antes reproduzido.

__________ X__________

2.2 — Vendedor/Cedente: SODRE MIGUEL LTDA.

Nome de Fantasia: SAN MICHEL |

Cessionéria: BRASIL CARD SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA.

Contrato (fls. 89/92):

INSTRUMENTO PARTICULAR DI ADESAO AG CONTRATO m-;t
COMPRA MERCANTIL COM CESSAC DE CREDITO

Instrumento particular de adesfo ao Contrato de Compra Mercantil com Cessiio ds
Crédito, registrado no 1° Tabelionato de Protestos e Anexo (Titulos e Documentos) da
Comarca de Monte Belo/MG sob n® 1,135 em 19/01/2001 Livro B, com a5 alteragbes
registradas no livee B-4, fls. 076/077, n® 1.525 e posteriores aditivos, declarando-se a
empresa aderente_ser conhecedora do contetdo dos mesmos, aceitando os direitos e
obrigagdies neles oo contldns que faz a empresa abaixo qualificada, doravanie denominada
deedor.-’(_"edente g a BRASIL CARD Sociedade de Fomento Mercantil Lida, com
sede 4 Av. Francisco Wenceslau dos Anjos, 529, Centro, em Monte Belo/MG, CNPJ n°
03.130.170/0001-89 doravante denominada {.;e.gsiﬂmiria, neste ato representada por um
dos seus sbcios St Adriano Cobuccio ou Cristiane Freitas Cobuccio, brasileiros,
empresarios, casados, residentes e domiciliados 4 Rua Sete de Maio, 429 em Monte
Belo/MG, inscritos no CPEMF n" 961.290.506-15, CPEMF n® 060961 886-56,
respeclivamente.

\’endeﬂnr}[.l:ﬂeutt‘

Razio Social: E&ODRL MIGUEL L'TDA

Mome Fanlasia: SAN MICHEL T )

CNPI: 19.709.344/0001-00 Inscrigo:Estadual; 5182265060091

IT — Das obrigagies da Cessiondria em relacio ao Vendedor/Cedente:

#) Fornecer o material para o cadasiramenio de novos clientes, para as vendas e
divulgagio.

b) Cadastrar o Instrumento Particular de Compra € Venda com Cessiio de Crédito que
vier do Vendedor/Cedente ¢ emitir as faturas com seus respectivos valores,

c¢) Comprar do Yendedor/Cedente os créditos com terceiros havidos através do
Instrumento Particular de Compra e Venda com Cessfo de Crédito, bem como as
Notas de Despesas referentes as vendas autorizadas através do cartio Brasil Card.
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IV — Do pagamento do Instrumenio Particular de Compra e Venda (credidirio)

A Cessionaria se compromete a pagar ao Yendedor/Cedente pela venda atraviés do
Instrumento Particular na quinta-feira da semana subsegiiente & das vendas, depositando
0s respectivos valores na conta corrente n° 6493-9 Apéncia 3368-5 | BRADESCO, em
nome de SODRE MIGUEL LTDA, CNPJ 19.709.344/0001-00,

V — Do pagamento de venda Cartio Brasil Card

A Cessiondria se compromete a pagar ao Vendedor/Cedente pela venda siravés do
Cartio Brasil Card nos prazos abaixo relacionados, depositando os valores na conta
corrente informada no item anterior,

Relatdrio de faturamento (fls. 217):

RELATORIO DECRED - 28 SEMESTRE 2005

Ref. Aute de Infragdo - Multa Regulamentar
MPF n. 06.112.00-2008-/00231-8

Més  Lojista CHNPJ Walar Bruto Descontes Walor Liguido comgravanias obs
jultD5| Sodre Miguel LTDA |19.709.344/0001-00 R$ 2083867 RS 37514 | RS 20.463,53 |declaragio bb= 20.453 53
ago/DE)| Sodre Miguel LTDA |19.700.344/0001-00 RS 2080798 | RS 37454 | RS 043345 |recibog= 6,266 84 oh=14.216,47 HE 49,85
satid5(Sodre Miguel LTDA  [19,.709.344/10001-00 RS 2391235 | RS 431,43 | RS 2348093 |recibos= 1010226 & Ao biys 13 085 54 RS {292,33)
outiDs | Sodre Mguel LTOA (18 700 344000100 RS 2716631 | RS 529,06 | RS 28 637,25 |recibes= 1.455 00 ¢ declaragio ob= 2609068 {RS 508,43
nowfds| Sodre Miguel LTOA | 15.708.344/0001-00 RE 2484032 [R5 447,13 | RS 24.382,19 |recibos= 3.757,00 ¢ declaragao bb=20.681,05 i RE 4487
ezt Sodre Mguel LTDA |15.709,344/0001-00 (RS 22043 94__32_ 387,50 | RS 21.645,44 |recibos= 11.424,00 ¢ declaragdo bb= 10.161,51 | ms {60.93}
RS 137.054,79

Comprovantes de pagamentos (fls. 218/242): Neste caso, foram juntados pela
recorrente “Declara¢ao® firmada pelo Banco do Brasil S/A contendo as transferéncias bancérias
efetuadas e recibos de depdsitos feitos a favor da vendedora (cedente). Reproduzem-se a seguir a
“Declara¢ao” do banco e, amostralmente, um comprovante de depdsito:

DATA DEPOSITO

- (" 0270772008
/07/2005 |

/0772005 |

Por ser vardade, firmo O PYESENTE DEYE que SEroe =sus

Morte Balo 13 Se meterbss de 2013,
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0%/6%/2005 - BANCD DO BRASIL - 11:3%:09
030912627 2465

COMFROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE
EM  DIKHEIRD

CLIENTE:  SODRE HIGUEL LTDA

AGENCIA: 0369-3 COHTA: 2,278-9
DATA 09/09/2603
NR. DOCUHENTOD 30. 760
MALOR DIMHEIRO 7. 44921
VALOR TOTAL ?)i 7,21
HR. AUTENTICACAD 5.B4B.E66.§§f.419.219

Obs. — A soma dos valores relacionados na “Declara¢do” — R$ 104.699,59 com o0s
dep6sitos — R$ 33.005,10 leva ao montante de R$ 137.704,69 pago pela recorrente a
cedente (vendedora), conforme relatorio acima reproduzido (fls. 217).

Relagdo dos clientes da cedente que utilizaram o cartdo corporativo (fls. 243/301).

Amostra exemplificativa (fls. 280 e 301):

BRASTIL CARD - 0 Cartao Sem Complicacao EXTRATO DE VERIFICACAD PARA
LOJISTAS Pagina:

Lojista: 005309 - saN MICHEL I

e e e e 23082013 - DB:52
REsumo -2 Bruto: 5513.44 Administracao: 09.21 adiantamento:

0,00 POS 0.00  Liguido: 5414.23

Data _Hora  Cliente  Nome do Cliente NE PA VTP
Aruta administr Financiam Liguido -ﬁ.utol"l Pagamento

20;"03;"20{35 14:12:40 0051[}0'053 FLJWIn
0.43 oo 23.24

EDIDEHEQQE 14: 35:ﬂ? 103200431 MARTA 1
2.2 Q.00 123.65
EDIDBIIGGS 15: 0113? 103200812 ROZILEL
5.44 0. 10 0.00 5.34 7!
20;03;20{:5 15:17:32 005100753 CAMILA
32 0,59 0.00 32.27
EDIUSIEDGS 16:12:07 103202294 FLAVIO
61 1.11 0.00 60.71

Sub-Towal por Data Pagto: 323720 ALI78.90

Sub-Total por Empresa: 22.043,94 21.646,44

439 Registrofs) fmpressofs). Total Geral: 22,043,904 2164644

Obs.

1 - Por motivos 6bvios, deixam de ser reproduzidos integralmente os nomes dos usuarios
dos cartdes;

2 — Os valores que constam nos fechamentos parciais de prestacao de contas refletem o
montante do repasse feito pela recorrente a vendedora/cedente, SODRE MIGUEL
LTDA., com nome de fantasia (cartdo) SAN MICHEL 1 e que no periodo de julho/2005
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a dezembro de 2005 foi de R$ 137.704,69, ocasionando pagamento a maior de R$
649,90, conforme demonstrado no “relatorio” (fls. 217):

\falor Liguido comprovantes obs

R3 20,463,563 |declaragdo bb= 204563 53

RS 20,433 45 |recibos= 6.266,84 e declaracdo bb=14.216 47 RS 49 86
RS 23.480,93 |recibos= 10.102 26 e declaracdo bbh= 13.086 34 RS (292 33)
RS 26.637 .25 |recibos= 1.455,00 e declaragao bo= 26,090 68 RS 908,43
RS 24.393,19 |recipos= 3.757,00 e declaragio bb=20.681,06 R3 44 87
RS 21.646 44 |recibos= 11.424,00 e declaragdo bb= 10.161,51 RS (60,933

__________ X__________

2.3 - Vendedor/Cedente: SUPERMERCADO HAWAI LTDA.

Nome de Fantasia: SUPERMERCADO HAWAI
Cessionéaria;: BRASIL CARD SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Contrato (fls. 99/101):

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESAO AOQ CONTRATO DE
COMPRA MERCANTIL COM CESSAO DE CREDITO

Instrumento particular de adesio ao contrato de compra mercantil com cesso de crédito, registrado
junto ap Cartério do Registro de Titulos ¢ Documentos da Comarca e Cidade de Monte Belo (MG)
sob n® 1135, que faz 2 empresa abaixo qualificada, doravante denominada vendedor/cedentefe a
BRASIL CARD Sociedade de Fomento Mercantil Lida, com sede na Av. Francisco Wenceslau
dios Anjps, 529, centro, em Monte Belo (MGE), CHPJ o 03.130.170/0001-89 dotavante denominada
Cessiondria, neste ato representada pelo seu sdeio Sr. Adriano Cobuccio, brasileiro, empresario,
casado, residente ¢ domiciliado ma Eua Sete de Maio, 429 em Monte Belo (MG), inscrito no
CPE/MF n° 961.290,506-15,
Vendedor/Cedente:
Mome Fantasia: SUPERMERCADO HAWAT
Raziio Social: SUPERMERCADO HAWAT LTDA
CNPI: 52.212,990/0001-25 Inse. Est. : 453.005.385.11-5
I1 — Dras obrigacies da Cessiondria em relaciio ao vendedor/cedente:;
+ Fornecer material pata o cadastramento de novos clientes;
+ Cadastrar o Instrumento Particular de Compra e Venda com Cessfio de Crédito que vier
do Vendedor/Cedente e emitir as faturas com seus respectivos valores;
+ Comprar do Vendedor/Cedente os créditos com terceiros havidos através do instrumento
particular de compra e venda com cess3o de crédito;
+ Aprovar créditos que serfio comprados;
+ Assumir os riscos do crédito, que fora anteriormente aprovado pela Cessiondria;
+ Comunicar ao Vendedor/Cedente os créditos nio aprovados;
+ Pagar o prego no prazo ajustado.
111 - Das Obrigaghes do Vendedor/Cedente
+ Formecer todas as informagies sobre pessoas sacadas;
+ Se responszhilizar pela boa origem do erédito, pelos vicios redibitdrios, e, em caso de algum
vicio de origem, poderd a Cessiondria exercer o direito de evicgio, cobrando os valores devidos do
Vendedor/Cedente; )
+ Mo ato do preenchimento do instrumento particular de compra ¢ venda com cessfo de créditn, o
Vendedor/Cedente deverd comunicar a Cessiondria para a devida consulta aos drglos de protegio
ao crédito e autorizagio da venda,
IV — Do pagamento da venda no Sistema Brasil Card
A Cessiondria se compromete a pagar ao Vendedor/Cedente pela venda através do Sistema Brasil
Card nos prazos abaixo relacionados, depositando os respectivos valores na conta corrente n®
6.285-5, agéneia 0413-8, Banco DO BRASIL, em nome de SUPERMERCADO HAWAT LTDA,
CPF/CHPT 0 52.212.990/0001-25.
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Cartao de crédito “private label” personalizado da vendedora (fls. 87):

Relatério de faturamento (fls. 302):

RELATORIO DECRED - 22 SEMESTRE 2005

Ref Auto de Infragio - Multa Regulamentar
MPF n. 06.112.00-2008-100231-6

Més  Lojista CNPJ Walor Bruly Descortos Walor Liguido obs

W03 Supermercass Hawai Lida N [52 212.990/0001-25 R3 10,684,238 | RS 330,54 | RS 10.363.74 [mctcs Bb=10.363.74 |

agoids| Supermercado Hewai Lida -52 212.090/0001-28 RS 18.056,12 | RS 541 6R | RS 17 514,44 | racibos Bo=17.514.44
_';t“’“ S Hewai Ltda 52.212.990/0001-25 RS 2125380 RS G702 | RS 20 626,78 |recibos= 17.197.03 & Geclaracio th= 3 075,09 R3  (351,66)

outl do Hawai Lida 53 212.990/0001-25 RS 2055401 | RS 64084 | RS 21.005,27 |seclarao bb= 20 72087 RS (27540

Hawal Lda 52.212 $940001-26 RS 2496853 | RS 749.07 | RS 24.219.48 b= 24.219,46
dez/05| Supermercada Hawai Lida 52,212.990/0001-25 RS 2836581 |R§ BE1,02 RS 27.514.79 [declragho bb= 7551479
.’b‘ RS 121.244 48

Comprovantes de pagamentos (fls. 303/319): Neste caso, foram juntados pela
recorrente “Declaracdo® firmada pelo Banco do Brasil S/A contendo as transferéncias bancarias
efetuadas e recibos de depdsitos feitos a favor da vendedora (cedente). Reproduzem-se a seguir a
“Declara¢ao” do banco e, amostralmente, um comprovante de deposito:

detEctamas on
o4 egencim de Honc

Cliente Favorecido

TesEnte pars gue surce =zewe efmitos legais.
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[]
o MG’ T . IR
25/07/2085 - BANCO D0 BRASIL -~  15:16:17
g3caivein a37T

COHPROVAKTE DE DEPOSITO EM COMTé CORREMTE
EM DIHHEIRAQ

o
CLIEWTE:  SUPERHERCADD HAMAT LTDA

HGEMCIA: @413-8 COWTA: & 285-5
AR I NN S I SIS SISO ECSEIERESEAE=Y
DATH PESRT /B0eS
MR. DOCUHEMTO 238 2R
VALOR DIMHEIRD

VALDR TOTAL

Obs. — A soma dos valores relacionados na “Declara¢do” — R$ 75.542,21 com o0s
depositos — R$ 45.075,21 leva ao montante de R$ 120.617,42 pago pela recorrente a

cedente (vendedora), conforme relatério acima reproduzido (fls. 302).
Relacdo dos clientes da cedente que utilizaram o cartdo corporativo (fls. 320/354).

Amostra exemplificativa (fls. 340 E 354):

BRASIL CARD - 0 Cartao Sem Complicacao EXTRATO DE VERIFICACAD PARA
LOJISTAS Pagina:
Lojista: 009228 - SUPERMERCADO HAWAT
—————————————————————————————————————————————————————— 23/08/2013 - 09:01
REsumo-x» Bruto: 3548.83 administracao: 106.45 Adiantamento:
0.00 POs: 0.00 Liguida: 3442 .38
Data Hora Cliente MNome do Cliente NP PA VP
Bruto administr Financiam |_1qu1do Autori Pagamento
22.-"08.-"2{3{35- 16:46:50 129200272 MARLENE
0.34 0.00 11.08 7.
22:’0852005 16 49 45 129200741 FRANCISH
0.7 0,00 23.30 7
?2‘,.-"08,-"213!]5 17: 51 55 ﬂDE3U{ID4B FRANCISY
121 3.65 118,18 |
23;133;20&5 17:22:11 129200965 LUIZ FES
i7.81 0.98 0.00 31.83 7!
2'3,-"03,-"2005 17:25:34 129200733 NEIVA
39 1.19 0.00 38.35 T
23;’{!8;2005 17:26:39 129200965 LUIZ FEF
0.10 0.00 3.39 76l
Empresaz 9225 - SUPERMERCADO HAWAIL - LOJAL
Compre  Vencto Pagto Transagio Carliin Mome Vir, Compra Vir. Pagn
A0S 21205 26012008 585,93 56837
Sub-Total por Data Pagio: 558532 5.708,75
Sub-Total par Empresa: 2836581 2751479
17 Eegistrofs) Impressols), Total Geral; 28.365,81 27.514,79
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Obs.

1 - Por motivos 6bvios, deixam de ser reproduzidos integralmente os nomes dos usuarios
dos cartdes;

2 — Os valores que constam nos fechamentos parciais de prestacdo de contas refletem o
montante do repasse feito pela recorrente a vendedora/cedente, SUPERMERCADO
HAWAI LTDA., com nome de fantasia (cartio) SUPERMERCADO HAWAI e que no
periodo de julho/2005 a dezembro de 2005 foi de R$ 120.617,42, ocasionando
pagamento a menor de R$ 627,06, conforme demonstrado no “relatorio” (fls. 217):

Valor Liguido comprovantes obs

[RS  10.363.74 |recibos bb=10.363,74
RS 17.514 44 |recibos bb=17.514,44
RS 20.626,78 |recibos= 1];':_’&9?,03 e declaracino bb= 3.078,09 RS (351,66}
RS 21.005,27 |declaragdo bb= 20.729,87 RS (275,40)
RS 24.219,46 |declaragdo bb=24.219,46
RS 27.614,79 |declaragio bo= 25.514,79
RS 121.244,48

__________ X__________
2.4 —Vendedor/Cedente: SUPERMERCADO NOBRE LTDA.
Nome de Fantasia: SUPERMERCADO NOBRE

Cessionaria: BRASIL CARD SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Contrato (fls. 93/94):

CONTRATO DE ADESAO

Contrato de Adesio que faz o Estabelecimento Comercial, abaixo gualificado, ao Contrato de
Compra Mercantil com Cessio de Crédito, cujas condigbes gerais estio registradas no Cartdrio de Titulos e Documentos
no municipio de Monte Belo-MG, sobonr.1135 « o livro B-3.

I -DA QUALIFICACAQ DAS PARTES:

i.\\ - CESSIONARIA: BRASIL CARD SOCIEL ADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA., com sede nesta cidade 2
Av. Francisco Wenceslan dos Anjos, 529, ce iro, inscrita no CNPJ sob N=03.130.170/0001-89. ~

a3 - VENDEDOR/CEDENTE:

SUPERMERCADO NOERE LTDA

Razdo Sociali

::N‘P.l..‘ 22.250.450/0001-75 1 E.. UI6.518195.00-50

|
Nome Fantasia:

V) - DA VENDA:

SUPERMERCADO NOBRE

A) - A Cessiondria, se compromete a comprar todas as vendas realizadas com o Cartdo de Compras BRASIL CARD,,
& pagar por elas o prego e no prazo ajustado, co iforme especifica item 111 do presente contrato, asswmido assim, inteiral
responsabilidade, mesmo em caso de inadimplé cia total do Comprador, desde que observadas as condigBes estipuladas
no boleto de venda e ou contrato de crédito que 2stio assim especificadas:

CONTRATO DE CREDITO
- NADA CONSTA EM SPC;
- RESIDENCIA MINIMA DE 06 MESES.
BOLETO DE VENDAS
ASSINATURA IDENTICA A DO CARTAY,
- PREENCHIMENTO DO BOLETO;
- NUMERO CORRETO DA AUTORIZACA ) DA VENDA.
B)- O Estabelecimento deverd cobrar nas transa :fes realizadas mediante uso do Cartio de Compr.as BRAS[L CARD‘.

prego igual ao praticado nas vendas & vista, semac éscime de quaisquer encargos ou laxas de qualquer nawureza, oferecendo
aos portadores as mesmas condigbes efon vantaj zns, )
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Cartao de crédito “private label” personalizado da vendedora (fls. 87):

Relatério de faturamento (fls. 355):

RELATORIO DECRED - 22 SEMESTRE 2005

Ref. Auto de Infragdo - Multa Regulamentar

MPF n. 06.112.00-2008-/00231-6

Més Lojista CNPJ Valor Bruto Descontos  Valor Liquido comprovantes
jul/05|Supermercado Nobre LTDA |22,250.450/0001-75 | RS 17.011,39 | RS 343,42 | RS 16.667,97 declaragéo lojista e B. Card
2go/05|Supermercado Nobre LTDA [22.250.450/0001-75 | RS 14.250,46 | RS 356,29 | RS 13.894,17 declaragao lofista e B. Card
set/05|Supermercado Nobre LTDA {22.250.450/0001-75 | RS 10.554,37 | RS 307,93 [ RS 10.246,44 declaragio lojista e B. Card
out/05|Supermercade Nobre LTDA 122.250.450/0001-75 { RS 10.995,33 | R$ 274,89 | RS 10.720,44 declaragao lojista e B. Card
nov/05|Supermercado Nobre LTDA |22 250.450/0001-75 | RS 14.700,52 | R$ 367,53 | RS 14.332,99 declarago lojista e B. Card
dez/05|Supermercado Nobre LTDA |22.250.450/0001-75 | RS 11.903,44 | R$ 297,73 | RS 11.605,71 declaragao lofista e B. Card
¥ RS 77.467,72
LY./
Recibo de pagamento (fls. 357):
DECLARACAO

Declaro ter Recebido da empresa BRASIL
CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA, inscrita
no CNPJ: 03.130.170/0001-89, estabelecida a Av Francisco W. dos
Anjos, 529,— Monte Belo, a importancia de R$ 77.467,72 (Setenta e
sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e dois
centavos) , em moeda corrente deste pais, dando geral, irrevogavel e
integral quitagdo com relagdo ao pagamento das vendas de 07 a
12/2005.

Monte Belo/ MG, 20 de setembro de 2013.

)

SUPERMERCADO NOBRE LTDA
CNPJ 22.250.450/0001-75

SERVIGO NOTAR!AL DO 2° OFIC
nhego #(s) Figma(s F e
. Dou #.

Alfenas, A ALY [ N

Em i B 3 e verdods
S

" o =7
cmhmmnnmn i3
ok Amébrico To M
o Tot Martine - Eacredsn 115

Elenice de Souza ~ gnrsruw 083,69
= ¥
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Relacéo dos clientes da cedente que utilizaram o cartdo corporativo (fls. 358/384).

Amostra exemplificativa (fls. 371 e 384):

BRASIL CARD - O Cartao Sem Complicacao EXTRATO DE VERIFICACAO PARA
LOJISTAS Pagina: 1

Lojista: 002644 - SUPERMERCADO NOBRE
—————————————————————————————————————————————————————— 23/08/2013 - 08:55
Resumo-> Bruto: 1055.43 Administracao: 26.39 Adiantamento:

0.00 PoOs: 0.00 Liquido: 1029.04

Data Hora Cliente Nome do Cliente NP PA VI1r
Bruto Administr Financiam Liquido Autori Pagamento

25/07/2005 11:24:31 004101288 MAGNA HE
29.64 0.74 0.00 28.90 7C
25/07/2005 12:23:31 004100001 GLAUCIA
36.61 0.92 0.00 35.69 7C
25/07/2005 18:06:19 004101153 3JULIANA
25.01 0.63 0.00 24.38 7C
26/07/2005 11:58:00 004100777 MIGUEL E
50.54 1.26 0.00 49.28 7C
26/07/2005 15:52:35 004100061 JOAQUIM
9.31 0.23 0.00 9.08 704
26/07/2005 17:15:27 004101651 ANDRESSA
130.00 3.25 0.00 126.75 7
27/07/2005 11:34:27 004101280 VALDINEI
16.49 0.41 0.00 16.08 7C
27/07/2005 12:30:56 004100102 RICHARD

a0 oS aVaY he I W W W ¥

Sub-Total por Data Pagto: 844,41 823,29

Sub-Total por Empresa: 11.903,44 11.605,71

183 Registro(s) Impresso(s). Total Geral: 11,903,44 11.605,71

Obs.

1 - Por motivos 6bvios, deixam de ser reproduzidos integralmente os nomes dos usuarios
dos cartdes;

2 — Os valores que constam nos fechamentos parciais de prestacdo de contas refletem o
montante do repasse feito pela recorrente a vendedora/cedente, SUPERMERCADO
NOBRE LTDA., com nome de fantasia (cartdo) SUPERMERCADO NOBRE e que no
periodo de julho/2005 a dezembro de 2005 foi de R$ 77.467,72, conforme recibo antes
reproduzido.

IRESUMO DO CASO CONCRETO|

b)

Nos termos da legislagdo vigente, as operadoras de cartdes de crédito devem entregar,
semestralmente, a Declaracdo (DECRED), contendo as informacgfes relativas as
operacOes realizadas por seus Usuarios,

Né&o o fazendo, ou o fazendo a destempo, sujeitam-se a penalizacdo (multa) a razdo de R$
5.000,00 por més de atraso, montante que sera duplicado se ocorrido sob procedimento
de oficio e houver auto de infragéo lavrado.

Excetuam-se dessa obrigatoriedade, as instituigdes que somente operem com cartdes de
crédito na modalidade “private label”.
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d)

f)

9)

No caso concreto aqui tratado, a Fiscalizacdo imp6s a recorrente lancamento de oficio
exigindo a multa isolada por entrega das DECRED além do prazo regulamentar e sob
procedimento de oficio, com auto de infracdo lavrado no valor de R$ 330.000,00 (33
meses de atraso, a razdo de R$ 10.000,00/més).

Durante o procedimento e em suas pecas recursais, a recorrente insistentemente sustentou
ndo operar com outros cartdes que ndo o0s do regime “private label”, o que, se
confirmado, a desobrigaria da entrega da DECRED e afastaria a multa aplicada, ainda
que, por motivos ndo explicados, tenha feito a entrega da Declaragdo em todos os
periodos pré e pds 2° semestre/2005.

Em razdo do argumentado pela recorrente, os autos foram baixados em diligéncia pela
DRJ visando melhor esclarecer as davidas, especialmente as alegacbes da defesa de que
somente operaria com os citados cartdes “private label”.

Intimada a fazer tal comprovacdo, a contribuinte trouxe aos autos inimeros documentos
que entendeu Ihe aproveitar.

h) Analisados pela Autoridade que conduziu a diligéncia e depois pela Turma Julgadora de

)

K)

12 Instancia, os argumentos e documentos ndo foram aceitos para os fins pretendidos pela
defesa, fixando-se o entendimento de que a recorrente, além de operar com os cartdes
“private label”, também trabalharia com “outros cartdes de crédito”.

Diferentemente do entendimento da Fiscalizacdo e da decisdo recorrida, a minha analise
dos documentos encartados convenceu-me de que o ponto central em discussdo (se a
recorrente operava com cartdes de crédito na modalidade “private label”) restou
devidamente comprovado pelos documentos encartados e ja objeto de longa explanacdo
neste voto; com isso, neste particular, a recorrente estaria desobrigada da entrega
compulséria da DECRED.

De outro lado, a respeito da posicdo fiscal de que a recorrente poderia ter realizado
procedimentos com “outros cartdes de crédito”, o que manteria a exigéncia da
transmissdo da DECRED, entendo que essa acusacgdo teria que ser provada pelo Fisco e
ndo pela contribuinte, primeiro porque, por principio processual e ndo havendo previsao
legal que inverta o 6nus probatério, quem acusa tem que trazer a prova do que afirma
(CPC, artigo 373, 1); sequndo porque se estaria impondo a recorrente fazer uma prova
impossivel (diabdlica), mais ndo fosse porque, além de ter que fazer prova contra si, teria
que provar que NAO TRABALHA COM OUTROS CARTOES, ou seja, teria que
provar o gue néo fez e ndo o que fez!l.

Seria 0 mesmo que exigir de uma pessoa que comprovasse gue nunca esteve na Avenida
Paulista em S8o Paulo. Como vai provar isso (que nunca la esteve?) Podera comprovar
que 1a esteve (com fotos circulando no local, hospedagem em hotel la localizado, etc.),
mas jamais conseguird comprovar que NUNCA esteve 4. (prova impossivel).

Desse modo, cabendo ao Fisco tal prova e ndo se desincumbindo de cumpri-la, o trabalho
fiscal se fragilizou e, na mesma medida, o lancamento da multa, posto que, i) operacdes
com cartdes na modalidade “private label” ndo exige a entrega da DECRED, e, ii) para
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que a exigéncia permanecesse, deveria ser comprovado que a autuada operava com
“outros tipos de cartdes de crédito”, o que ndo foi mostrado cabalmente pela Fiscalizagéo.

CONCLUSAO

Em face do que foi acima demonstrado e dos documentos que constam dos
autos, entendo que a recorrente consistentemente comprovou as operagdes que realizou com o
nominado “cartdo de crédito private label”.

De outro giro, a Fiscalizacdo ndo conseguiu demonstrar que a contribuinte
operaria com outros cartdes de crédito, o que imporia, assim, a entrega da Declaracgéo.

Nesse cendrio, a recorrente estaria ao abrigo do artigo 3°, § 2°, inciso Il, da IN
(SRF) n° 341/2003, o que lhe dispensaria da entrega da DECRED, situacdo que sé se reverteria,
como dito antes, se o Fisco houvesse comprovado que, além de operar com 0s cartdes
corporativos personalizados (“private label”), tivesse realizado procedimentos e atividades com
“outras” formas de cartdo, o que ndo logrou fazer a Autoridade Fiscal.

B Desse modo e por tudo o que expus, encaminho meu voto no sentido de, i)
NAO CONHECER do recurso voluntario em relacdo as matérias de cunho constitucional ou
legal suscitadas; e, ii) na parte conhecida, a ele DAR PROVIMENTO para cancelar o
lancamento de multa por atraso na entrega de DECRED (Al —fls. 2 e 16/24).

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



